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I]DTI'AL PRT]CÁO tILI]TRÔNICO PÁRA R[CIS'I'RO DE PITT] N."09.006/2022-SILP

Pl{ ULO

o Municipio do Arâcati, através da Secretâriâ de Cidadania e Dcsenvolvinento Social, tolna público para

conhecimento dos interessâdos, qlre I Pregoeirâ e a equipe de apoio, designados por ato do Prcfeito

Municipal, quc orx iltegra os autos, e\tará reâlizando licitação pam RegisLo dc Preços na modalidade de

PRECÀO, na forma ELETRONICA, do tipo menor preço! parâ âtendimcnto do objeto desta licitâçâo,

conforme objeto desc to neste Edital, tudo de conformidade coln âs regms estipulâdâs na Lei D" 10 520, de

l7107/2002, Decreto Federâl n" 10.024 de 20/09/2019, Decreto MuDicipal n'012 de 07 de Íevcreiro de 201?,

Lei Compleme»tar n' 12312006 - l-ei Geral dâ Microempresa, com âs âlteragi;es dâ Lei CompleDrenlâr lt"

14712014, c lcgislâçãô con€lâta aplicando-se, subsidiaÍianrente, no que couber, â Lei n" 8.666/93, de

2l106/93, com suas alterxções, bem conro pelas nonnas contidas no prcserlte Editâl e scus anexos.

Oryãa Gerurciddor: Secrd,trii de Cidâ(l,rnilr c l)esen\'()h;rrlcrrto Socinl

D tú e Ílaru íle lnício le
Rauhi,t( ta lus PtuDa.\tds.

02/09/2022 - 08h00nin

Dtta e llard dc Térltàto dc
l?ccchi )c Ia dús PropotI0.\.'

15/09/2022 - {)Ílh00min

Duta e Hora clo Dispüld de

Ld cet,'
15/09/2022 - 09h00mi'r

n r\1\,.bll.o rg.l) r ú7.a.rv Llcnt ifi«kt) M Ii]1k IiLi!
llcl'et'êncid da 7'enl)o. Ilorírrio Oüci.rl do Brâsiliâ-DF

Menor'I'rcço DoI itenr

^bcrtoRepi IP.le l;ot naLi t]leü lo. l'or DeDrxndr
Nât|rnielc Gondim l{od

GI,OSSAI{IO

S Não havendo cxpediente ou ocorreDdo qualquer fato snpeNeniente que impcçâ a realização do ceÍame na

dâta marcada, â sessão será autoDlaticâmente t,?nsÍêrida pàm o pri,neiro dia útil subsequente, no mcsnlo

horário e local anteriormente estâbelecido, desde que não haja comunicâÇão do Pregoeiro enr contrfuio.

§ Sernpre que as palavras ou siglâs irrdicâdas âbaixo aparecere,n neste documento de Edital, ou em

quâisqucr de seus ârexos, terão os seguintes siSnillcados:

t PMÁ: Prefeittw Mtnicipal de AtaciÍi/CE;
U M EPP: Micrc enpresa / Enpresa de Pequeno Porle;
t DOE/DOU: Dilitio O/icioldo Estada / Diário Olicidl do União;
t SRP: Sj\t" t,t d! Rcqirtro cle ftLçoi
tc TCE: Tribunol de Contos da Eslado do Ceatá.
t BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Drotil, órgão prot,edor tlo sislcttlo, enlidude cotlveniocl.t to\|l
esta mwlicipaliddde, tnedianta Tefi o de Ápaio Téc ico-OPcruciondl e 1 Nigar;
t RFB: ReceiÍct Federal do Brasil.

§ O presente Dditâl e todos os seus ancxos estão acessíveis a queDl interessârjunlo ao Setor de Licilâçôes

localizâdo no endereço constante do prcâmbulo deste edilâj, onde seúo fomecidos CRA'I UIT^MENTD, em

arqlrivos compâtíveis com os Softwârcs PDF, Auto-Câd, Word e Excel qLre se fizeren recessários. Na

ocasião o interessado devgrá lúzel uln Pen Drive paía â gravagão do lnesmo, ondc tcÍá um prâzo de até 24
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o recebimento, parâ cÍctLrâr. por escriio. qualqtter rcchnraçÀo peÍ
poderá adquiri-lo nos endereçosr htlD//nrtrrricipio:lc-ç.çç.go! l,r,1lic il

págira cletrônica da Bolsa de

(D

(vinic c quâlro) horâs (rtcis, âpós

1àlha na gravação dos arquivos ou

/ wrvrv.bll.orq.br.
§ O certâme será realizado por meio do aplicativo "Licitâções" constante da

Licitâções e Leilões do Brasil - BLL: rvrvrv.bll.orÍr.br.

coNt)IÇors
1,0 - DO OBIETO E DO VÁLOR ESTIMÁDO
1.1 - A preseDte licitaçâo terr como objeto Registro de Preços Pârâ fLrturâ e everrtual aquisição de

equipameDto cama elástica para uso no Cenlro de AssistêDcia Sociâl - Cerrtfo Vidâ e e,ll todos os serviços de

Convivê,rcia c FoÍalecimento de Vírculos - SCFV da Assistêlrcia Social do Munícipio dc Aracati - CE
1.2 - O cilério dejulgamento adotado será o merror preço por item, observadas as exigônciâs contidas nestc

Editale seus Anexos quanto às especificâções do objeto.
1.3. Os preços de referência fomm cotados pelo banco de dados confolrne lnstrução NorDrâtivâ n'73 dc 05

de agosto de 2020.
1.4. O valor estimado pârâ a coDkatação é de R$ 358.266,00 (Trezentos e cinquenta e oito mil, duzentos e

sesselta e seis reais)

2.0 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRTOS
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundâs da plesente Atâ, correrão à contâ dc dotâções

oÍçamentárias consignadas nos )espectivos orçanrentos Dlunicipais vigentes, em favor da Secretaria de

Cidadaniâ c DesenvolvimeDto Social, à ópoca da expedição dâs competeDtes ordens dc colnpra/aulorizâçôes

de forrecimento.

3.0 - DO CREDENCIÁMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas c quaisqueÍ empresas ou sociedâdes, rcgularmente

estâbelecidas Do Pâís, que sejam especializadas e credenciadas »o objelo desta licitação e que satislàçanl

todas as exigêr1cias, especificações e Dornlas contidas ncste Edital e seus Anexos.

3.2 - Poderão participar desle Pregão Eletrônico as eDrpresâs que apreserrtarem lodâ â doculnentagão por cla

exigida pâra respectivo cadastrÂmentojunto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 - É vedada a padicipação de empresa em forma de consórcios ou grüpos de elnpresas

3.4 - Não poderá ptulicipâr da Iicitação a empresa que estiver sob lalência, concordatâ, concurso de credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declaradâ inidô»ea por óIgão ou entidade da âdministrâção pÚrblica

direta ou indireta, lederal, estadual, municipal otr Distrito Federal ou que cstcja cumprindo periodo dc

slrspensão no âmbito dâ âdminisíação municipâ1.
3.5 - O licitanto deverá estar credenciado, de Íbnna direta ou atÉvés de etnpresas associadas à Bolsa de

Licitações do Brâsil, até no míDiDro uDra hora ântes do horário fixâdo no cdiÍal para o recebinlento das

propostas,

3.6 - O cadâstrâmento do licitante deverá ser requcrido acompaDhâdo dos seguintes docuDreDtos:

o) Instrumento particular de mandâto outorSândo à operador devidanrente credeDciado junto à Bolsâ,

poderes específicos de sua representaçào no pregâo, conforme nlodelo forlrccido pela Bolsa de Licitações do

Brasil. (ANEXO III)
b) Declaração de seu pleno co»hecimerrto, de aceilâção s de atendimenlo ris cxiSências de habilitâção

previstas Do Editâ1, coniorrne modelo fonrecido pelâ Bolsa de I.icitagões do llmsil.
c) Especificâções do produto objeto da licitâção em conformidâde com edital, constândo preço, marca

e modelo c cm caso de itens específicos mediante solicitâÇão do pregoeiro Do íconc ARQ, iDserção dc

câlálogos do fabricante. "A e,npresa pâÍticipante do certane não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art

24 parágrâfo 50.

d) O custo de operâcionalização e uso do sistetna ficârá a cârgo do Licitante vencedor do ccftanle, que

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedor'a do sistema eletrônico, o equivalenlc âo percentuâl

estabelecido pcla nresma sobre o valor contratual ajustado, â título de taxa pela utilização dos recttrsos de
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Íecuologia dâ infomação, em conformiclade corn o regulame»to opeÍacional da BLL Bolsa de Licitac{É
do Brasil. (ANEXO lv) V

3.7 - A rnicroempresâ ou empresa de pequeno pol1e, âlém da aprcsentação da declaraçào constrnte rlo

ANEXO V, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramelrto da proposta inicial de preço a ser

digitado no sisteDra, verificar nos dados cadastrais se assinâlou o regi,ne ME/EPP no sistemâ confonne o seu

regime de tribütação para fazer valer o direito de prioridade do desempâte. AÍ. 44 e 45 da LC 123/2006

4.0 _ DO REGULAMENTO OPERÀCIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipc de apoio, que tera, em especial, as

segui es âtribuições:
a) aco,npanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formulâdâs pelos íornecedores, relativas âo certame;

c) abrir as propostas de prcços;

d) aDalisü a aceitabilidâde das propostasl

e) desclassificâr propostas iDd;cando os motivos:
f) conduzir os procedimentos relâtivos aos laDces e à escolha da proposta do lance de Drenor prego;

g) verificar a hâbilitação do proponente classiilcado em pr'imeiro lugar;
h) declâmÍ o ve,lcedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinêrrcia dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à auloridade superior parâ homologar e autorizar â contratação;

l) abrir processo adminiskativo para apuração de iffegularidades visando a aplicâçâo de penalidades

previstas na legislação.

OES DÁ I,IC17'A

Y

O DO CR':I)ENCIAMEN
LEILOES
5.1 - As pessoas juridicas ou firmas individuais ürteressadas deverão nonlear atrâvés do instrulnento de

mandato previsto no item 4.6 "4", coln finnâ reconhecida, operâdor dcvidamente credenciado eln qualquer

empresa associada à Bolsa de Licitações do Brâsil, arribuindo poderes para tbrrrular lances de preços e

praticâr todos os demâis âtos e operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A pârticipâção do licitaDte no pregão elctrônico se dará por mcio de paúicipação dilcta ou atrâvés de

empresâs âssociadâs à BLL Bolsâ de Licilações do Blasil, a qual dcverá Inanifestâr, por lneio de seu

operador designâdo, em campo próprio do sistemâ, pleno oonhecilnento, aceitação e atendimeDto às

exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para el'eito de encaminhaDlento dc proposta de preço e lnnccs

sucessivos de preços, em nome do licitaDte, somente se dará mediânte préviâ definição de senha privativa.

5.4 - A chave dc identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas eln qualquer prcgão

eletrônico, sâlvo qoândo canceladas por solicitação do credenciado ou por iriciâtiva dâ BLL _ Bolsa De

Licitcçõcs do Brasil.
5.5 - É de exclusiva responsâbilidâde do usuário o sigilo da senha. bern conto seu tlso clr qualquer trânsâção

cietuada diretamente oü por seu rcprcscntante, Dão cabendo â BLL _ tsolsâ de Licilâções do Brasil a

responsabilidâde por evenluais danos decoffentes de uso indcvido da senha, ainda quc por terceiros

5.6 - O credenciânrento do fofllecedor e de seu representânte legal juDto ao sistcnlâ eletfônioo implicâ a

respoDsabilidade legal pelos atos praticados e â presunçâo de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 - DÁ PARTICIPACÃO NO PREGÃO
6.1 - A pa(icipação no Pregão, na Fonna Eletrônicâ sc dará por rneio dâ digitagão dâ senha pcssoal e

intransferivel do reprcscntante credenciado (operâdor da corretom dc rrercadorias) e subsequeDte

encaminlramento da proposta de pregos, exclusivânlentc por lneio do sistcnla eletrônico, obseNados data e

horário limite estâbelecido.

'A LIL^17.,1
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6.2 - Câbeú âo forrecedor acompanhar as opemções no sistenla eletrônico dulante a sessio\ii!]jry ilq
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrelÍe da perda de negócios diânte da irobser\'ancia-de oú$2rcr
rnensagers ernitidas pelo sistema ou da desconexão do seu rcpresentante: ,'- V
6.3 - O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e forDlâlmente pelas transâções efetuadas enr seu,nome. a$urne

como firnres c verdadeirâs suas propostas e seus la»ces, inclusive os atos pralicados diretalnehiü orl p{r serr

representânte, excluida a respoDsâbilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ellhdade nror\loldrr da

licilação por eveDtuais danos decolTentes de uso i»devido das cÍederciais de accsso, aindâ que por tcrceir-os.

6.4 - Poderâo parlicipar deste Pregão iúeressâdos c!Úo râmo de atividadc seja cornpatívcl com o objeto desta

licitaqão.
6.5 - Será concedido tmtâme,lto favorecido para as microelrpresas e empresâs dc pequeno poÚe' parâ as

sociedadcs cooperâtivas mcncionadas Do âItigo 34 da Lei D" I1.488, de 200?, para o agricultor farniliar', o

produtor rura, pessoÍt fisica e para o microempreendedor individual _ Mgl, nos limites previstos dr Lei

CompleDrentar n' 123, de 2006.

6.6 - Não poderío pârticipâr dcstâ licitnçâo os intcressâdos:
6.6.1 - P,oibidos de pârticipar de licitaçôes e celebrar cortratos admin;strat;vos, na forna da lcgislação

vigcute;
6.6.2 - Que não aterdâm às condigões deste Editâl e seu(s) anexo(s);

6.6.3 - Eskangeiros que não tenham representação legal no Brasil coln podeÍcs expressos parâ receber

citação e respôrder administrativa ou j ud ic ialmente:
6.6.4 - Sob a fornlâ de coDsórcio, qualalue) que seja sua consiituição;
6,6,5 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistâs e/ôu prepostos com proctlração;

6.6.6 ' Que estejam em estado de insolvência civil, processo de Íàlência, Itcuperação judiciâl ou

exrrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e Iiquidâção;

6-6.7 - Ilnpcdidas de licitar e contrâtar com a Adlninistmçãoi
6.6.8 SDspensas temporâriamente de paÍicipar dc licitação e irnpedidas de conlrâtâr conl a

Adlninistração;
6.6.q- Declaradas inidôneas pela AdmiDistrâção Pública, enquanto perdurârcn) os motivos

determinaDtes desta condição;
6.ó.10 - servidor público ou enrpresas c{os dir'igentcs, gerelltes, sócios ou oonrponentcs de seu quadro

sejam fuDcioDários ou e,nprcgados púrblicos da entidadc contrâlânte ou responsável pela licitação;

6.6.1I Estrângeiros não auto zadas â comercializar no pâís;

6.6.12 Cujo ostatuto ou coDtrâto social rão inclua Do ob.ictivo social da emprcsa atividade cÔnrpâtível

com o objeto do certame,
6.? - Qualquer dúvidâ em relação ao acesso no sistema operacionâ1, podelá ser esclarecidâ ou através de umâ

enlprcsa associada ou pelos telcfones: Curitibâ-PR (41) 3097-4600, ou âtravés da Bolsâ de Licitações dÔ

Brasil ou polo e-mail contâlo@ULLeI&bI.

7.0 - DA APRESENTÁCÃO DA PROPOSTA E DOS DOCÜMENTOS DE ITÁBILIT,ICÃO
?.1 - Os licitantes encâtniDhaúo, exclusivameDte por meio do sistemâ, collcolnitantentente com os

documentos de habilitação exigidos no ed;tâl, propostâ com a descrição do objeto ofertado lr o preço, âté â

dâta e o horário estabelecidos pam âbertura da sessão públicâ, quando, eDlão, cncerrar-se_á âulomâticâmente

a erapa de envio dessa doculrenfação.
7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Editâl, ocouerá pot'

meio de chave de acesso e senha,

?.J - As Microempresas e Empresas de Pcqueno Porte deverão cncamiDhâr a docLlmentação de habilitação,

âinda que haia âlgumâ restrição de regularidâde fiscâl e trabalhistâ, nos termos do ad. 43, § l'da LC n" 123,

de 2006.
7.4 - Incumbirá âo licitante âcompanhar as operações no sistetna elelrônico duraDte a scssão pública do

Pregão, ficândo responsável pelo ônus decorrente di perda de negócios, diante dâ iDobseNância de quaisqucr

meDsâgens emitidas pelo sistenllr ou de sua desconexão,

7.5 - Até a abeÍura da sessão pública, os licitantes poderão rctirar ou sübslituir a propostâ e os docuDrenlos

de habilitação anteriormeüte inseridos no sistcma;

Av. DÍooÕo do Mor, 230, Cenlro Arcrcoli CE - B,osll CEP: ó2800 0C0
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?.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do ceÍane, ordem de clâssificâção enlre as propostas apresentcLlil§. oJ ;
que som€lte ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da prÔposta. ', 'J 

vl
7.? - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitânte melhor clâssificado solnenle'seÍão') /
disponibilizados para avaliagão do pregoeirc e para acesso pÍlblico após o cncerramento do envio dc ltlrçes ,l/ -,':. 1l
8.0. DO PREENCEIMENTO DA PROPOSTÁ '.'I
&1 - O Útante d"u"tá enviâr sua proposta mediânte o preenchimento, no sistenra elctrônico, dos scguintes

câmpos:
8.1.1 - Valor un;tário;
8.1.2 - Mârca:
8.1.3 - Fâbricante;
8.1.4 - DescÍiÇão detalhadâ do obieto, contendo as inforDrâçõcs similares à cspccificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo rle vâlidade ou de gârântia, núrnrero do registro

ou inscrição do bem no órgão competente, quândo for o caso;

8.2 - Todas as especificâções do objeto contidas na proposta viiculam a CoDtratada.

8-3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opcmcioDais, encargos previdenciários,

trabalhislâs, Íributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâlnentc no forDecinlento

dos bens-

8.4 - Os preços ofeftados, tanto nâ proposla iDicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabitirlade do licitaDte, não lhe âssistindo o direito de pleitear quâlqucr alteração, sob âlcgâção de eno,

omissão ou qualquer outÍo prctexto,
8.5 - O prazo de validade dâ propostâ não será inferior a 60 (ses§entâ) di,rs, a contar dâ data de sua

apresentação.
8.6 - O licitante deveú declarar, pâra cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofeÍado é

manulaturâdo nâcional be»cficiado por urn dos critérios de margem de prefeÉncia indicados ,ro Tcrmo de

Referência.
8.7 - Os Iicitântes devem respeitar os preços náxiDos estabclecidos nas no nas de regência de contmtações

púrblicas fedcrâis, quando pâ(ic;parcn de licitagões pirblicas;

8.7.1 - O descumprimento das rcgrâs supramencio,tadas pelâ Adrninistração por parte dos contrâtados

pode eDsejd a fiscalizâção do Tribunal de Corttas da UDião e, após o dcvido processo legâl, gcrar as

seguintes conseqüôncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas nece§sárias ao exato cumpriDlento

da lei, Dos ternos do art. 71, irciso IX, da Coistiluição; ou condenaçâo dos agentes públioos rcsponsáveis e

da empresa contrâtada ao pagameDto dos prejuízos ao eráÍio, câso verificada â ocoffência de

superfaturamento por sobrepreço nâ execução do colltrato.

9,0 - DÁ ABERTULA DÁ SESSÃO. CLÁSSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULACÃO DE
L4NCES
9.1 - A abertura dâ presente licitação dar-se-á eln sessão pública, por Dreio dc sistc,na eletrônico, nâ dâÍâ,

horár'io e local indicados nesre Edital.
9.2, O Pregoeiro verificârá âs propostâs âpresentâdas, desclâss;ficâDdo destle Iogo aquclas que não estejanl

ern soDformidade co,n os requisitos estâbelecidos neste Edital, contcnhanr vícios insânávcis ou não

apresenten âs especificações técnicas exigidas no Teflno de RefeÉncia.
9.2.1 - També,n será desclassiíicâda â propostê que idenlifique o licitante antes dà elâpâ de lances. Será

motivo de desclâssiÍicação se ao câdàstrâr a proposta no sistenlâ â cmprcsa acrescente âlguma informação

que caracterize ideDtificação da nresma, conlo por exemplo MARCÁ PROPRIA.
9.2.2 - A desclassificação será scrrpre fundarnentadâ e regisÍada Do sistema, conr acompâDhânlento em

ten'lpo real portodos os pâr'ticipântes.
9.2.3 - A não desclâssificâção dâ prcposta não impede o scujulgâmento definitivo em sentido contrário,

Ievado a efeito na fase de aceitação.

9.3 - O sisrcma ordenará automalicamentc as propostas classificadas, se)ldo que somente estas parlicipaÊo
da fase do lances.
9.4 - O sistena disponibilizará campo próprio para troca de rrensagens cntre o Pregoeiro ê os licitântes.

' oro\
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9. 10. Será âdotêdo prra o crlvio .le lanccs o nrocb de disputa ":Ibcrto",
:r J(s p rL,l.Jo' e.rc(5.i\o\. c ,rrr llrJrlog.rç c..

9.5 - úriciada a etapa competitiva, os licitaltes devcrão encaminhar lances exclusivarnente por nleio do

sistema eletrônico, sendo imediatamelte informados do seu recebimento e do valor consignirdo rro regislro.

9.5. I - O lance deverá ser ofeÍado pelo valor unitário do itenl.

9.6 - os licitântes poderâo oferecer laDces sucessivos, obseNando o horário fixado parâ âbclÍura dâ sessão e

as regrâs estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante some,rte poderá oferecer lance de valor inferior ao últinlo por ele oIeffado c Iegistrâdo pelo

sistema.
9,8 - O i ervalo mírinro cle diferenga de valores cntre os lances, que incidirá tanto enl relação aos lances

irrtennediários quânto em relâção à proposfa que cobrir a melhor oferla devcrá sel no rníninro r1e 50-00

(cinquentâ Íeâisi, do valor unitário nos tennos do altigo 31, pârágrafo irnico do Decreto no 10.024, dc 20 de

setcmbro de 2019.
em qtle as licitanles apreseDlâúo

9.11. A etâpâ de envio dc lances na sessão pública dtrrârá l0 «lez) ninutos
Âutonraticarüen1c pelo sistema quando houver lancc ofeÍado nos últimos 02

duração da sessão públicâ.
9.12. A prorrogâção automáticâ dâ etapa de cnvio de lânccs, será dc 02 (dois) nrinutos e ocorrcrá

succssivainente iempre que houver lânces euviados nesse período de pronogação, iDclusive quando se ttatar

de lances intermediários
9.13. Na hipótese de não hâver novos laDces nâ forma estâbclecida, a sessão públicâ será encenada

automâticame,lte,
9.12. No caso de desconexão entre a Pregoeim e o sistelna tro decorrer da ctapa coNpelitivâ, o sislenâ

podcrá pemlanecer acessível à recepção dos lallces, rctornando a Plegoeirâ, quando possível, seln prcjuizos

dos atos realizados.
9.14. Quando a desconexão do sistema elckônico parâ a Pregoeira persistir por tempo superior a l0 (dez)

Dlinutos, â sessão pública será suspensa c reiniciadâ solrente âpós decorridas 24 (vinte e quâtlo) horâs da

colnulricação do fato pela Pregoeim âos pârticipaDtes, no sítio eleirônico utilizâdo pârâ divulgâção.

9.15. O sisterna iDformârá a proposta dc ntenor preço ao encerrar â fase de disputa.

9.16 - O Critério de julgamento adotado será o de menoÍ preço, confornle definido neste Ed;tal c seus

anexos,
9.17 - Caso o licitante não apreseDte lances, concorrerá com o valor de stla proposta.

9.18 - Encermda a etapa de envio de lances dâ sessão pública, o prcgoeiro deverá encaminhar, pelo sisteDra

eletrônico, contraproposta ao licitânte que telhâ aprcsentado o mellor pre9o, para que seja obiida nlelhor

prôposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital
9.18.1 - A negociação será realizadâ por meio do sistema, podendo ser acorrpanhada pelos deDrais

Iicitantes. O prazo,náximo estipulado para negociação scrá de 05 (cinco) millutos âpós o ellvio via sistcma

9.18.2 - O prcgoeiro solicitará ao Iicitânte Drelhor classificado quc, no püzo de 24(vinte e quâ(ro)

horas, envie a propostâ âdequadâ ao últirno laüce oleriado após â negociação rcalizada, acompanhada, se for

o câso, dos doaumeDtos complenrentares, quândo necessários à confilmação dâqllcl(rs exigidos neste Edital e

já âpresentâdos.
l.l9 - apar a negociaçâo do prego/perce»tLral, o Pregoeiro iniciará a fase dc aceitação e julgânlento dâ

prop0stâ.

1l).O -DÀ ÀCEITÀCÃO E JULG
!!§4Bl
n) C1)*id".u-." inexequivel a proposta que âprcsente preços global ou uni{ários simbólicos, irrisóriÔs ou dc

vâlor zero, incompâtiveis com os pleços dos ittsumos e sâlários de nercâdo, acrescidos dos respectivos

eDcargos, a;nda que o âto convocatório da licitâção não tenha estabelecido limites nlínin1os, exceto quando

se ref; rern a maie ais e instatações de pÍopriedade do Próprio IicitaDte, parâ os quâis clc rcntrrrcie a parcela

ou à totalidadc da remunerâção.
b) Câso nec€ssário, facultativamente o(a) Pregoeiro(â) âbri,á prâzo de 02(duâs) hora para que o detentor dc

melhor lance envic âo e-rnail informâdo provâ ds cxequibilidâdc, dcvendo denonstrar:

PrrEl,Lt l uR^ r){)
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(dois) minLrtos clo periodo de
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b.l) Planilha com os custos do produto;

b.2) Planilha coDl custo com a logistica de entrega Do mtlnicípio, evidenciando

empregâdâ bem como os encargos aplicados no Pcssoalenvolvido coln a entrcga.

c) Nào sendo dcmonstmdâ â cxequibilidâdc ncstes ternlos. o(â) Pregociro(â) deschssificârá a

convocândo os licitantes rcnlâncsccntes Dâ ordcln de cllssillcrção âlé â rpuração de propo§tâ

vencedor que âtenda o requisito de exequibilidade.
d) Sc a propostâ ou o laDce de menor prcço não for aceitável, ou sc a licitanle dcsatcnder às exigências

habilitatóriâs, o(a) Pregoeiro(a) examinará â proposta ou o lance subscquente, verificando a s â

aceitabilidade e âs condições de habilitação, Dâ ordem de classiÍicação, e assirn sucessivamentc' até a

apuÍação de uma proposta ou lance que sâtisfaça às condiçôes e cxigências constantes no Editâl e seus

ânexos,
e) Ocorrendo a situação rcfelida neste subiteD, o(a) Prcgoeiro(a) poderá negociar corr a Iicitante pâra que

se_ja obtidâ melhor propostâ.
f) Havendo necessidade, o(a) Pregoelro(â) suspenderá â sessão, int'ornrando nova data e hoúrio parâ a suâ

contilruidadc.
g) Senrpre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passâr'à snbscquente, hâverá opção,

pclo siste,na, da evcntual ocorrêDciâ do empate ficto, previstos nos aÍigos 44 e 45 da t,C D.l2l, dc 2006,

seguindo-se a disciplina ântcs estabelecidâ, se for o caso.

l0,l- Os Iicitantes que apresentarem preços excessivos ou manifeslârnente iDexequíveis serão coltsiderados

desclassificados, não se admitirdo complementação posterior'

10.2- Considerar-se-ão preços maDifestâmente inexequíveis aqueles que lorcm sinrbólicos, ir sórios, de

valor zero ou incompâtíveis com os preços de nlercado, âcrescidos dos l'espeotivos cncârgos

10.3 - Quâlqucr interessado podcrá requerer que se realizen diligências pam âIerir a exequibilidadc e a

legalidade das propostâs, deve»do apresenlar as provas ou os ;ndícios que fundamentam a suspeita;

10.4 - Na hipótese de Decessidade de suspensãô da sessão pública para a realização de diliSências, com vistas

ao saneâmcnto das propostas, a sessão pública somcnte poderá ser reiDiciâda mediante aviso pllvio no

sistelna com, no mínimo, vinte e quatro horas de artecedência, e a ocorrôlrcia será registmdâ err atal

10.5 - O PÍegoeiro poderá convocâr o licitante para enviar documeDto digital coDrplenlelltar, por rneio de

funcionalidade disponível no sistema, Do prazo de 02 (dLlâs) horas, sob pena de não aceitação da proposia.

10.6 - O prazo estabelecido poderá scr prorrogado pelo Prcgoeiro por solicitação escrila e justiflcadâ do

licitantc, fonnulâdâ antes de findo o prazo, e lormalmente aceita pelo PreSoeiln.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis dc solicitação pelo Pregocilo, destacarn-sc os que conteDham

as cârâcterísticas do materiat ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedôncia, aléln de

outras infoÍmações pertinentes, n excmplo de catálogos, folhetos ou propostâs, encaminhados por meio

elekônico, ou, se lor o câso, por outro meio e prazo indioados pelo Pregoeiro, sem preiuízo do seu ulÍcrior

envio pe'o sistcma eletrônico, sob pena de não aceitaçâo da prcposta.

10.7 - O licitante que não apresentar o docurnerrto conlplobatório, ou ctÜo Produto não âlender aos

regulamentos técnicos perlinentes c nolmas técnicôs bmsilciras aplicáve;s, llão poderá Lrsulruir da aplicação

da margem de prelerêDcia, sem prejuizo das penalidades cabíveis.

],Ritf aI'l uR]\ r)()
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10.?.1 - Nessâ hipótese, bem como en câso de inabilitação do licitantc, as propostas

reclassificadas, para fins de novÂ aplicação da margem de prelerência.
lO.8 - Se a proposta ou lance vencedor iol desclassificado, o Pregoeiro cxanirar'á a proposta ou

subscquente, e, assim sucessivameIte, nÂ ordem de classificagã0.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendcrá a sessão, infornando no "chat" a nova datâ e horário
parâ a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encânirrhar, po neio do sistema cletrónico, coDtrâpÍoposta ao licitântc que

apresentou o lancc mais vaDtâjoso, com o firn de Degociâr â obtenção de melhor preço, vedadâ a negociação

em condições diveÍsas dâs previstas Deste Editâl.
10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro Dão aceitâr a proposta e pâssar à subsequente'

poder'á negociar com o licitânie pârâ que seja obtido preço melhor.

i0.10.2 - A negociagão será realizâda por meio do sistenâ, podendo scr acompanhadâ pelos demâis

licitântes.
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10.11 - Nos iteDs não exclusivos para â padicipação de microe,npresâs e empresas de pequeno Pg,Iêiiê,iÉ]%.
que a proposta não for aceita, e ântes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novs veriticaçàS $'e]9 ''
sistemá, ia eventual ocoÍência do empate ficio, pre;isto nos aúigos 44 e 45 da LC n",l?]l d{Poí6. :

seguindo-se a disciplina antes estabelecidâ. se for o caso. - -l+.'a -
l0ll2 - Encerada a análise quân1o à aceitação da proposta, o pregoeiro verificârá a habilitcçào &{í'd\1n1,. '
obscrvâdo o dispos(o nesle Fdilal.

II.O - DA HÁBILITACÀO
It.t - Co,ro 

"ondigao 
prér,ia ao cxame dâ docuDrentagão de habilitação do licitânte delentor da prÔposta

olâssificada em pri»eiro lugar, o Pregoeiro vcrificará o evcntual descunlprirrerlto das condições de

participação, especialmsnte quanto à existência de sânção que impeçâ â participÍrÇâo no certarne ou â Íutuü
coníâtação, mediante a collsultâ âos seguintes caclastrosl

ll.l.1 - Consulta Cousolidada de Pessoâ Jurídica do Tribunal de CoDtas da União (https://ceÍidocs-

apf.apps.tcu.gov.br/).
i i.1.2 - A con"ulta aos cadastros será reâlizâda em nome dâ cmpresa licitante c tambem de seu sócio

rüajoritário, por lorga do ârtigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre âs saoções i postas âo

respodsável pela práticâ de ato dc ilnprobidadc adrninistrativa, a proibição de contratar coln o Podcr Púrblico,

irclusive por irrtermédio de pessoajurídica da qual seja sócio rnajoritátio.
11.1.2.1 - Caso coDste Dâ Collsulta de Situâção do Forilecedor â cxistência de OconÉncias

lmpedilivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houvc fraude por pârte das eNpresâs apontadâs

no RelÂtório de Ocorrências Impeditivas Írdiretas.
11.1.2.2 - A tentativa de bulla será velificada por lneio dos vínculos societários, linhas de

fornecirnento similares, deDtre outros.
I I.1.2.3 - O licitânte será convocado para manifestação prcvialne,lte à suâ desclassificação.

ll.l.3 - Constâtada a existência de sânção, o Pregoeiro rcputârá o licitante inabiiitado, Por faltâ de

condiçâo de participagão.
ll.l.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificagão, pelo sisteDrâ, da evenÍual ocol'rênciâ do

empâte ficto, previsto »os aÍts. 44 e 45 dâ Lei Cotnplementar no 123, de 2006, seguindo_se a disciplina antcs

estâbelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2 - HaveDdo a necessidade de envio de documentos de habilitação complenrenlares, necessários à

confiflnação daqueles exigidos neste Edital ejá âpresentados, o licitante será convocâdô â enc,l inhá-los_

em formato digital, via e-mail, no praz-o de 02 (duâs) horâs, sob penâ de inabilitação.
I L3 - So,nente hâverá â necessidÍrde de comprovação do pree,lchiDerllo de lequisitos Drediinte apresentação

dos documentos originâis não-digitais quando houver dúvida em relação à integridâde do docuntento digital
I 1.4 - Não serão acaitos documcntos de habilitação colr indicação de CNPJ/CPF diferenles, salvo aqueles

legalmente pennitidos.
I 1.5 - Ss o licitante for a matriz, todos os docume,ttos deverão estâr em nome da matr'iz, e se o licitante for a

ÍiliâI, todos os documeDtos deverão estar em Dorre da filial, exceto aqueles documelltos que, pelâ própria

natureza, comprovadâmente, forem emitidos somente eln nome da Ínatriz
11.5.1 - Serão âceitos r€gistros de CNPJ de licitante matriz e filial co,n diferenqas de núnreros de

docunentos pedinentes âo CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovâda a centrÂlizaÇão do rccolhimento

dessâs contribuições.
ll.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitanfes deverão eDcaminhar, llos toflnôs deste Ilditâl_ â

documentação relâcionada nos iteDs â seguir, pârâ fins de habilitação:

1 1.ó. 1. HÁBILITAÇÃO J URÍDICA
11.6.1.1 - Cédula de Identidâde do(s) âdlni»istÍâdor(res);
I I.6.1.2 - Regisrro Comercial, no caso dc empresâ individual, no registro púrblico de emplesa

Drercautil da Junta Comercial da sede da licitantel
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estaluto ou Contrato Social CoDsolidâdo err vigor devidamerrte

registrâdo no rcgistro público de empresa nrercântil da JLrnta Comcrcial, em se tmrando de socicdades
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empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiç\í§.".ddi

administradores; '; lro
11.6.1.4 - Inscrição do Ato ConstitLltivo, no câso de sociedades simples - cxceto cooperâtivâs -

no CaÍório de Rcgistro dâs Pessoas Jurídicas acompanhâda de prova da dirctoria enl excrclcio;

11.6.i.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de eDpresa oLr sociedade esh'angeirâ em

luDciouamento ,ro País, e Ato de RegisÍlo de Autorizâção para Funcionamcnto expedido pelo ótgão

compelcnre. quando a Jlividade a"iln o exigir:' 
it.S.t.O - Registro na Organizâção das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperaiiva,

acompanhado dos seguiDtes docu,nentos:
a. Ato constitutivo ou estatuto social, Dos termos dos ârts. I5 a 2l dâ lci 5.764171:

b. Comprovação da composição dos órgãos de admiiistmção dâ coopcmtivâ; (dirctoria e

consellreiros), consoante aú- 4'7 da lei 5 764111:

c. Ata de fundação dâ cooperativâ;
d. Ata de âssembleiâ que âprovou o estâtuto social;

e. Regime,lto interro com a Ata da assembleia que o aprovou;

f. ReÉimcnto dos fündos constituidos pelos cooperados com a Ata da assclnbleia que os

aprovou;
g. Editais das 03 úlltilras âssenrbleias gerais extraordiDárias

] 1. 6. 2 - QUAL I F ICAÇÃ O E C ONôM I CO- FI NA N C E I RA
11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da

licitânte.
1L6.2.2 - Bâlf,nço patrimoniâl e demonstrâçõcs contábeis (DRE) do úlfimo oxorcício fiscnl'

já exigíveis e âpresenta dos ,ti Íomfi da lei, devidamente regislrâdo najunla colnerciâl dâ scde da licilânte,

âcompanhâdo dos termos de âbertura e de cnccrramento do Livro Diário - e§te§ tcrmos devidàmente

registmdos nâ Juntâ ComcrciâI, que conprovem a boâ situação financcim da eDrprcsa, com vistas aos

coinpromissos que teú de assumir caso llle seja adjudicâdo o objeto licitado, comprovado através do cáloulo

dos seguintes iDdices contábcis, devidarnente âssinâdo pelo colltador rcsponsável, sendo vedâdâ sua

substitu-ição por bâlâncctes ou balanços plovisórios, podcndo ser âtualizados por írdices oficiâis quando

encerrados ú mâis de 03 (três) meses da data de aprcsentação da proposta, aconlpânhado do CRP do

contador.
I1.6.2.3 - Serão considerados corno na loflna da Lei, o Bâlanço Pâlrinlollial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:
a) socicdâdes emprcsâriâis em gerali regisirâdos ou autenlicados na Julitâ contercial da §e.lc ou do»icílio
da Licitântc, acompÂnhados de cópia do termo de aberurâ c de encerramcnto do Livro Diário do quâl foi

extraído;
b) Sociedades empresárias, espêcificâmente no câso de sociedâdes ,lnônilnâs rcgidàs Dcla Lci no.

6.404/76: registrados ou âutenticados nâ Junta Comerciâl dâ sede ou dornicílio da licitante; ou publicâdos na

imprcnsa oficiâl da União, ou do Estado, ou do Distrito Fedelal confornlc o lugar em que csteja situâda a

scdc da companhia; ou, ainda, eDr jornâl dc grânde circulâção editâdô nâ locâlidade em que está â sede da

compâr1hia;
c) Sociêdâdcs simplesr rcgistrados no Registro Civil das Pessoâs jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedâde simples âdote um dos tipos de sociedade empresáriâ, deverá süjeitar_se às Dorrnas Ílxadas pâlr:t as

sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro nâ Junta Comerciâl;
d) Às empreirs constituídas â menos de um âno: dcverão aprese»tar deDronsímtivo do Bâlanço de

Abertura, devidamente regiskâdos ou autelrticados na Junta comercial da sede ou donricílio da I-icitante,

assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou orrtro plofissionâl equivaleDte, dcvidamenle

regish'ado no Conselho Regional de CoDtabilidâde;
11.6.2.4 - E,rtende-se que a expressão "Da formâ da lei" constânte no itenr 11.62.2, desle tópico, no

mínimo: balânço pat, imoniàl e DRE, registro Da Junta Comerciâl ou órgão competcnte' temros de abelturâ e
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11.6.2.5- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente for»ralizado c rêgistradol /
ernpresa optanteielo Sistema Público-de Escritüração Digital - SPED poderá apreseniá-lo na forrrr. ch lei\/
l1.6.2.5.l.Entende-sequeaexpressão"naÍomritlalei"constanteDoitem8.3 l englobr. no rnrrlimo: I
lJ Balanço Palrimonial:
ll) DRE - Dcmon\rrâçào do Re'Lrllado do Fxercicio:
III) Termos de abertura e de encerramentol
lV) Recibo de ertÍega de escritüração contábil digital;
V) Conprovante/teimo de autenticação digital (assinaturâ digitâl), a tiln de gârârtir â ârrloriâ- â

autenticidade, â integr,dade e a validade j ur'íd icâ do documento digilal
11.6.2.6 - As cópiâs deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

I 1.6.2.6.1' A Escriturâção Digital deverá eslar de acordo com as Instruções Nonnativâs (RIrB r1" 142012013

c RFB n' 1594) que tratam do Sistena Público de Escrituragão Digital - SPED PaTa tnaiores infonnações,

verificar o site Nw\,.reccilâ.qov.br, no lillk SPED. FicaDdo a exigência dc apreserrtação do BalaDço

Patrimonial do último exercício social, a ser âpresentado no prâzo que determina o al1. 50 dâs Irstrugões

Nonnalivas da RFB, bem conlo o que deterrnina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2669/2013 dc

relatoria do MiristÍo Valmir Ca»pelo;
11.6.2.7 - Conl bâs€ nas i,lfonnâçôcs constantes dâs DemoDstrâçõcs Conlábeis/Financeirr!, âs enrpresas

deverão apresentar o,nemorial de cálculo dos índices financeiros, sendo quâlificâdas apenas âs que forem

consideraàâs solventes. PaÍa isso selão utilizadas as segui es definiçôes e fbrmulações: a boa situação

Íinanceha, será baseada na obtenção de írdices de Liquidez Geral (LG), rnaior que um (>l), Solvôncia Cerâl

(SG), mâior que um (>l) e Liquidez CoÍrente (LC), maior que um (>l), rcsultaDtes dâ âplicação dâs

fónnulasl

LC = Ativo Circulante + Realizável a Lopgo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prâzo

SC = Ativo Total
Passivo Circulanle + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo
Circulalrte Passivo Circulânte

11.6.2.9-empresas,queapresentaremresultadoinferiorouigualal(u,n)emqualquerdosíndices
de Liquidez Ceral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corre,rte (LC), deverão comprovar patrimônio

líquido de l0% (dez por cento) do valortotâl estinâdo da coDtratação.

1].6.3 - LUÁLIFICAÇÃO TÉCNICÁ
1L6.3.I - Comprovâção de aptidão parô o lornecinre0to de bens eln calacterísticas, quanlidades

e prâzos compâtíveis com o objeto destâ licitâção, pôr meio dâ apresentâção de âtestâdos fonlecidos por

pessoâsjurídicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do docu»ento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligônciajuDto a emiteDte, a Íim de comptovar a verâcidade do Ateslâdo de Capacidadc

Técnica em questão, e:

I - ConstatadÂ â veracidade, será confirmadâ a habilitação da licitante;
II - Constâtada a não veracidade, a licitante seú iDâbilitada, seDdo o lâto encaminhado à

Procuradoria Geral do Municipio pâra qLre seja Âberto processo adminiskativo, e conlprovado o dolo,

ap,icadas as sanções âdmi»iskativas câbiveis, conforme â legislação vigente

11.6.4. RECULARIDÁDE I;ISCAL D TRABALHISTÁ
11.6.4.1 - Prova de inscrição rro Cadâstro Nacional dâ Pessoa.lLrrídica CNI'}.l devidamcnlc

(D

ativa;
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I1.6.4.3 - Prova de

ou sede da Licitante, ou outra eq
I1.6.4.4 - Provâ de
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de Serviço (FGTS), demonstrando situação legular no curllpriilento dos encargos sociais iDstituídos por lei;

11.6.4.4.1 - No câso de Cooperativâ, a meslna está dispensada da aprcsentação dos

documentos relativos âo FGTS dos coopemdos, pâra efeito desta dispensa, deverá aPresentâr o seguinte:

a. DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objcto será produzido ou

coDreÍciâlizado por,ela púpria atrâvés de seus cooperados.

b. ATA DA SESSÃO ern que os cooperados âutol izaram â coopcrativa a pa(icipar da

licitaçâo e executar o contrato câso seja vencedora-

c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produziúo olr conrerciâlizarâo o objcto da

licitação discrinrinado, colnprovândo através de documeDto a dalâ dc ingresso de cada unl

deles nâ cooperativa,
11.6.4.5 - Provâ de irexistêrrcia de débitos irradimplidos peranle a Justiça do'l'r'âbalho,

mediânte a apresentâção de ceúidão negâtiva, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de rnaio de 1943;

I1.7 OUTROS REQUISITOS DE HÀBILITAÇÃO
I 1.7.1 - Dcclâração expressâ de que ateDde ao disposto no Arligo 2?, illciso V, da Lei Federal If 8 666/93 e

inciso XXXIII do aú. 7'da CoDstituição Fedeml;
I 1.7.2 - Declaragão de conbecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser olerlado e que

suâ proposta atellde integralnente aos requisitos constântes neste edital, conforDre modelo constânte dos

Anexos deste edital:
11.7.3 - Declaração exprcssa de integral concordância coln os tennos deste edital e seus anexos, confonne

modelo constante dos Anexos deste edital;
I 1.7.4 - Declaraçiio, sob âs pe»alidades câbiveis, de inexistência de fato supeNenicnte impeditivo da

habilitaÇâo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarâr oco,T'ências poslcrioles, coDforlnc modelo

coDStânte dos Anexos deste edital (art.32, §2', da Lei n. " 8.666/93);

I1.7.5 - Declaragão, sob âs penas da lei, que nâ quâlidadc de proponerle e eln ateDdimenlo ao previsto no

edital, instaurada pelo Município de Aracati, Dão integra nosso corpo social, nem Dosso quadro luDcionâl

enrpregâdo público ou meÍnbro co,nissioDado de órgão direto ou iüdireto da Administraçâo Mu»icipal;
1L7.6 - Declarâção de auterrticidade dos docLltnentos;

I L8 - A existênciâ de restrição relativanente à regularidade fiscal e trabalhislâ não impede que a licilantc
qualificâda como microemprcsa ou empresa de pequeDo poÍte sciâ declarada vcnccdola, Lrnra vez quc atcnda

a todas as denais exigôncias do edital.
I 1.9 - A existê»cia de restrição relativamente à regularidâde fiscal e lrâbalhista não impede quc a licitante
qualificada como microempresa ou enlpresa de pcqueno porle seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as dernais exigências do edital.
11.9.1 - A declaração do veDcedor âcontecerá no momento iDlediatamente posterior à lase de hâbilitação.

ll.l0 - Câso a propostâ mais vaDtajosa seja ofertâdâ por licitaDte quâlificada como rllicroemPrcsa ou

empresa de pequeDo poÍe, e rmâ vez coDstatada a existênciâ de âlguma rcslrição no que taDge ,i regulâridâde

fiscal e trabalhistâ, a mesDa seú convocada para, no pmzo de 05 (cinco) dias úteis, após a declarâção do

vcncedor, conprovar a regularização. O prâzo poderá ser pronogado por igual pcríodo, a critério da

administração pÍrblica, quandô requerida pclo licitaDte, mediântc apreserÍâção dcjustiílcativâ.
I LII - A não-regulârização fiscaIe trabalhistâ no prazo previsto no slrbitem arrterior âcânltârá a inabilitação

do licitânte, sem prejuízo das sanções previstas Deste Edital, sendo fâcultada a convocação dos licitânles

remanesceDtes) na ordem de classificação. Se, na orderr de clâssificação, seguir-se outra microenlprcsa,

cmpresa de pequeno porte ou sociedade cooperativâ com alguma res[ição na docLrrrelrtâção fiscal e

trâbâlhista, scrá coDcedido o mesno prazo para regulàrizâção.

:"..-.. \r,..,...,...,..,.,...,..... .à,
-' ç('o\

de inscÍiçào no cadâslro de contribuintes estadual. rclari\o ao dornliliggtj- ,\
seu rarno de âlividdde e cornpalivel com o objeto contratual: -: lt

-. regulÂridâde para com â Fazenda Federal. Eslâdual e Municipal do \ooriciJ[ol
.quivalente. na lonna da lei: ' ' I
e regularidade relativa à Seguridade Social e âo Fundo de Garanlir por Ielnpo
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Il.l2 - llavendo neccssiclade de lnalisar rninuciosâlllcnle os doctrlnenlos cxigidos. o hegoeirc strspeirdc

sessio. inloflnando no "chat" a novâ data e horário pera ô continuidade da mcsnrc

I 1.13 ' Scri inrbilitado o licitânte que não compr'ovar suâ hebiljtaçãô, scja por não âprcsünt'rr (lrrniiqrrtl

documcntos exigidos, ou apreselltá_los em dcsacordo com o cstabeleci(lo nesle lidilel
I l.l,l - Nos iteis não cxciusivos a Irticrcempresâs c empresâs clc pequeno pone, el)r hr,'eDdo inabilit.rçlo.

halerá novâ verificação, pelo s;stema, da eve;luâl ocorÉncia do empaic ficto, previsto nos artigos 44 e-45 da

LC n5 123, de 2006, seguindo-se â disciplira antes estabelecida para aceitação dâ prcposta subscqueDle'

11.15 - Constatado o Jerdimento às exigências de habilitação fixadâs uo Edital, o licilânte será declarado

I2.O - DO ENCAMINHÁMENTO DA PROPOSTÁ
Dl - A p.p""" f."l d" lt"itrrt" dcclarâdo vencedor deverá ser encanlinhada no prazo de 24(vinte e

quatro) h;ras, sob penÍL de dcsclâssilicaçâo a contâr da solicitação do Pregoeiro no sisternâ eletrônico e

deverá:
12.1.1 - Não câberá desistôÍciâ por pnrte dâ licitantc ârremâtâdorl após o cnvio dâ suâ

proDostâ âjustâda, sob pena de aplicâção dâs penâlidâdes càbiveis
iZ.Z_ - Ser iedig;aa ern iírrgua portuguesa, dâtilografada ou digitada, errr uma via, serrl enlcndas, mstlras'

entrelinhas ou iessalvas, devendo a últi â folha ser assinâda e âs demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legâ1.

12.1.2 - CoDter a irdicaçiio do bânco, núDrero da coDta e agêrlcia do licitante venccdor, pâm flns de

pagameDt0.
12.2 - A propostâ final deverá ser doculnentâda Dos autos e será levâda em

execução do contrâto e aplicação de eventuâl sânção à Contmtâda, se for o caso.
consideração no decofier da

12.2.1 - Todas as cspeoificações do objelo contidas lla proposta, tflis como lnârca, nnxlclo. tipo,

fâbrica»te e procedência, virlculâm a CoDtratada.

12.3 - Os priços 6everão ser explrssos e,t mocda corrente nacional, o valor unilário em algarismos e o valor

global e,n algarismos e por extenso (âfi. 5" da Lei n" 8 666/93).- 
I2.3.1 - ocoÍrendo divergênciÂ entre os prlços unitários e o prego globâI, prevâlcccrão os pÍimciros;

no câso de divergência entre os valores Duméricos e os valores expressos por extcllso, prevalecerão estes

írltimos.
12.4 - A ofeda deverá ser Íiflne e pr'ecisa, Iimitada, rigorosamente, ao otrjeto dcste Edital, sem conter

âlternativas de preço ou de quatquer outra condição que induza o julgâmento a mâis de uln resultâdo, sob

penâ de desclassificâção.
i2.5 - A proposta deverá obedeccr aos termos deste Edital e seLrs ADexos, não sendo considerada aquela qtte

não colresponda às especificaçôes ali contidas ou que estâbeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6 - As propostas que contenham â descrição do objelo, o valor e os documeDtos colnplerüentares cstarão

di,t,o íveis na inleflrer. após a hornologcçào.
12.7 - Consrâtado o aterrdimento das exigências fixadas no cdital, a Licitante será declamdA vencêdorâ. e os

presentes à sessão serão comunicados,

13.0 - DOS RECURSOS
r3l - D""I"*d" 

" 
v""*dor e decor.r.ida a fase de regulârização fiscâl e trabâlhistâ da licitânte qualificadâ

como microenrpresa ou empresâ de peqneno po,1e, se for o caso, serh concedido o Prâzo de no nlhimo vinte

mirrutos, para que qualquea licitânte maDifeste a intenção de recorrer, de fornla ...otivada' isto é, indicando

corrtra qual(is) decisão(ões) pretellde recorrer e por quais motivos, em cânpo próprio do si§temâ'

13.2 - Havendo quem se inanifeste, cabcrá ao Pregoeiro verificâr a tempestividade e a existérrciâ de

motivâçâo da intenção dc recorrer, parâ decidir se admite ou não o recurso, fundamentadaDlerltc

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adeDtrârá no mérito rccursal, mas apenâs verificará as

condições de admissibilidade do rccurso.
13.2.2 - A falta de mânifestâção motivadâ do licitante quanto à irtenção de rccorrer impollará a

decâdência desse direito.
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13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o reconente terá, a paÍtir de e,ltão, o plazo de kês dir

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficâ[do os demais licitantes, desde logo, inti,nado

querendo, apresentarem contraffâzões também pelo sistema eletrônico, em outros h'ês dias, que come

contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes âssegurada vista imediata dos el€meDtos indisper

à defesâ de seus irÍeresses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitarnento.

13,4 - Os autos do processo pernlanecerão com vista ffanqueada aos interessâdos, l1o clldereço constanle

nesre Edital

t t.tt - »t nttrtnrunt o,t srssÃo púauct
14.1 - A sessão pública poderá sc, reabeÍa:

l4.l.l -Nas hipóteses de p,ovimento de recurso que leve à anulagão de alos ânteriores à realizâção da

scssão pública precedente ou enr que seja anulada a própria sessão pública, situação em que scrão repetidos

os âtos ânulados e os que dele dependanr,
14.1.2 - Quando houver erro Da aceitação do preço melhor clâssificado ou quaDdo o Iic;tante declamdo

vencedor nío âssinâr o contrato, »ão retirar o instrumeDto equivâleDtc ou rão comprov a regularização

fiscal e trabalhista, nos ternos do a,t. 43, §1" da LC Íf 12312006. Nessas hipóteses, serâo adotados os

procedimelrtos imediatamente posreriorcs ao encerramento da etâpa de lances.

14.2 - Todos os licitaDtes remanescentes deverão ser convocados para aconlpanhar a sessão reaberta

14.2.1 - A convocação se dará por meio do sistemâ eletrôrlico ("chat"), e-rnail, orr, ainda, fac_sínilc,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

I5.O - DA ÁDJUDICACÀO E DA HOMOLOGACÃO
l5.l - O objeto da licitação será adjudicado ao licitârte declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

hajâ interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após â legular decisão dos rccLrrsos

aprcsentâdos,
15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a âutoridade compelente

homologârá o procedimento licilâtório.
15.3 - A autoridade superior desta licitação se reservâ o direito de nãô homologar a presente Licitâção, no

interesse da Admiristraçâo e mediante Íundame,ltação escritâ, scm que caiba qualquer das licitântes o direito

de reclanração ou indeDização.

16.0 DA I'ORMALIZACÃO DÁ ATÁ DE REGTSTRO DE PRECOS . ARP
16.l - Homologâdo o rcsultado do PreSão, respeitadâ â ordem de classificação dos itcns â ser registmdô,

será(ão) convôcadâ(s) a(s) adjudicatária(s) para Írssinâtura da Ata de Registro de Preços ânexo deste edital,
que aperfeiçoará o compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidâs, que observalá os

termos do Decreto Municipal no 012 dc 07 de fevereiro de 2017, da Lei n." 8.666/93, da Lei D." 10.520/02, e

demais nornas do editaldesse procedimento licitatório.
16.l.l - A classificação será maDtida duúnte 12 (doze) meses, a pâ(il dâ data da publicâção da Ata de

Registro de Preços que a critério dâ Administrâção poderá ser prorrogâdâ por igual período. nos termos do

inciso III do §3'do alt. l5 dâ Leir" 8.666/93.
16.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços âs scguintes iDformações:

a) identificação do processo;
b) cârâcterizâção do objeto;
c) identificação das empresâs vencedoras:
d) plâDillrâ dos iteDs ofertados pelâs licitântes classificâdas, contendo dcscrição detalhada dos produtos,

quantidâde, nrârcâ, preço unitário e tolâl;
e) direitos e responsabilidâdes das pa,tes;

D delnris condiçôes flli,rerle. à cÀecuçào do serv;ço.
16.3 - A Ata de Regisúo de Preços será lavrada em tantas viâs quanto forenl âs emprcsas classificàdâs

16.4 -,4 licitânte que tenha o seu preço registEdo será denoninâdo beDeficihria da Ata dc Registro de Prcços

- ARP,
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proffogável por igual periodo desde que ocorra mot ivo j ustificado e aceito pelâ Administração, sob penâ, de

decair o direito à bencficência da Ata de Registro de Preços, senr prejuízo das sanções plcvistas Do disposto

no art. 87 da Lei Do 8.66ó193.

16.6 - Ao âssinar a Ata de Registro de Preços a empresa adiudicatária obrigar_se_á a executar o objeto a ela

adjudicado, com irtegral obediência às lomras avenqadas elr relação âos elerrentos plopostos, a respondcr

pelo cumprimento da proposta aprcsentada.

16.7 - Em caso de recusa ou impossibilidade da beleficiária do registro enl assinar a Atâ de Regislro de

Preços, ou quando a mesmâ não apresentar j ustificativa, a AdmiDislração adotar'á as providências cabíveis à

irnposição de sânçâo, bem como co,lvocará as licitantes rcmanescerte, desde que respeitada à oÍdcn de

classificagão, pâra, depois de conprovados os requisitos habilitatór'ios e feitâ â negociação, âssiDâr a Ata de

Registro de Preços.
16.8 - Na corvocâção das Iicitantes renraiescentcs, será observâda â classificâção final dâ sessão originária

do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresenta(em) os documentos dc habilitagão c{a validade tenhâ_sc

expirado no prazo transcorrido dâ data da realização do Pregão.

16.9 - Durânte o prazo de validade da Ata, a AdmiDiskâção não flcará obrigâdâ a efetivar as coniratâções que

deÍa pode am advir, ficândo-lhc facultada a adoção de outros Dreios, respeitada a legislâção relâtiva às

licitações.
16.10 - A conrratação da e»presa clâssificadâ, respeitados os demais crilérios aqui descritos, far-se-á pelo

Tenno Contratual.
16.11 - Durânte a vâlidâdc da 

^ta 
de Registro de Preços a empresâ belteficiária Dão poderá alegar â

indisponibilidade de fornecer o objcto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sarrgões prcvistas no

preseute Edital.
16.12 - A Unidade Adminiskâtiva promotorâ dâ presente licitâção será o órgão gestor da Ata de Registrc de

Prcços - ARP.
16.17 A Àta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser ütilizada por qualcluer órgão ou

entidade da Administração Púrblica Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão interessado,

mediante consulta préviâ âo órgão gestor do Regish'o de Prcços e concordâlrcia do tànlecedoÍ.

17.0 DÁS ÁLTERÁCOES NA ATA DÊ REGISTRO DE PRECOS
17.1 ' A Âta do Rsgistro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçôes corrtidas no Dccreto

Municipal n'012 de 07 de fevereiro dc 2017, da Lei n." 8.666193, da Lei n." 10.520/02, c demais normâs do

edital desse procedimento licÍatório.
1?.1.1 - O(s) prego(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisio(s) em decorrência de eventual redução daquclcs

praticados Do rnercado, ou de fâto que eleve o custo dos bens registmdos, câbcDdo a Adminishâção,
promover as necessárias neSociaçõesjunto à(s) Bcneficiá[ia(s) da ARP.
17.2 - Quando, por motivo superveDieDte, o preço iniciâlmente regislrâdo tolDar_se sLrperior xo preço

praricado no mercddo. ir AJrniIi.rrcçào dcvcrá:
17.2.1 - Convocâr a empresa adjudicatíria, pâm negociar a adequada rcdrrção do preço;
17.2.2 - Liberâr â empresa adjud;catár;a do complomisso assumido, caso sc frustrc essâ negocillçào:

17.2.3 - Convocar âs r€lrâncscentes visando igual opôrrunidade de negociação.
17.3 - QuaDdo o prcço de mercado tonrar-se superior ao registrado e â Bcncficiária da ARP, mediân1e

requerimento fundamentado, denrons(rar a irrpossibilidade de cumprir o corrpromisso, a Administrâção
poderá:
I7.3.1 - Liberar a Beneficiáriâ da ARP do cornpromisso âssumido, seIn iDiciâr prccedirllento para apullar

faltâ que inpliquc em aplicaçiio de penalidâdc, se continnâdo a veracidade dos nlolivos aprcsentâdos e se â

conlunicâção ocorrer antes do início da execução do ooDtrâto;
17.3.2 - Convocar âs demais Beneficiárias da ARP visaDdo iguâl opoltutlidade de negociaçào.

17.4 - Frustradas as negociâçôes, a Administração providenciará a revogagão da Ata de Registro dc Prcços,

adotarrdo as medidas câbíveis pâra a obtençío de coDtrâtação rnais vantâjosa.

IE.O DO CANCELAMDNT'O DÁ ÁTA DE REGISTRO DE PRECOS
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(D
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I8.1 - A presente âta de registro de prcaos poderá ser cancelada de ptero direito: ti:.'-
l8.l.l - Pelr adrnir)istraçào quândo: \.

a) A detentora não cumprir as obrigações coDstantes desta Atâ de Registro de Preços;

b) Em qualqüer das hipóteses de irrexecugâo total ou parcial na execução do seNiço, a critélio da

admiiistração;
c) Os preços rcgistrados se âpresentaren supcriores aos platicados no mercado: e a Beneflciáriâ da

ARP nâo aceitâr reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonsÍâdo ejustiÍicado pelâ admiDistragão;

It.t.á - p.t* signatárias, quando, mediânte solic;tação por cscrito, compro'arem estar irnpossibilitadas de

cumprir as exigôncias rlestaAta de Registro de Preços, ou, ajuizo dâ Administrâção, quardo comprovada a

ocoriência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na forma dos aÍs. ?9 c 80 dâ Lei Federal 8'666/93

18.1.3 - A solicitâção das sigDâláriâs para cancelâmcDto dos preços registmdos deverá scr Í-ormulÂdâ co|n â

antecedência de l0 (trilÍa) áias, lacuitada à Administração a aplicação das penalidadcs, caso não âceita as

râzões do pedido.
I g.1.4 - A comlrnicâção do cancelamento do prego registrado será feita por correspoDdência corn aviso de

rcceb imefito, j untando-se o co,1]provanle aos autos que deram origem âo Registlo de Preços'

18.1.4.1 - No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, â comuDicação seÉ

fcita mediante publicagão no órgão de divulgação oficial do Município, considerando-se cancelado o rcgistro

na data da publicagão oficial.

19.0 - DO CONTMTO
l9.t - apo. n t oÍnotogâção e a assinâtürâ da Ata de Registro de Preço, em sendo realizâdâ a contrâlâção,

scrá firrnado Terrno de óontato, conforme minuta anexâ âo presente Edital, q.e deverá ser assirado pelâs

pa(es Do prazo de 07 (sete) dias Ítteis, a paÍir da data de recebimeuto da convocação cncâminhadâ à licitaDle

I9.2 , Altenrativâmente à convocação para conparecer pemnte o órgão ou entid^de para a âssinatura do

Termo de Contrato ou aceite do instrumeDto equivalente, â Administração poder'á cncarninhá-lo para

assinaturâ ou âceite dâ Adjudicarária, mcdiante oorespondência postal coDr âviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, parâ que seja assinado ou aceito no prâzo de 05 (cinco) dias, a contâr da data dc seu

recebimerlto,
19.2.2. O prâzo previsto llo subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada do âdjudicatário e âceita pela Administração.
19.3 - Qualquer solicÍação de prorrogação de prâzo para assinatura do tcrmo de conrÍâto ou iDslrumcnto

equi!êlente, decorrenles destâ licitÂçâo, so,nente seú anâlisada se apreselrtadâ antes do decurso do prazo

parâ tal c devidamente fundômentada;
19.4 - O pmzo de vigência da coDtrâtâção, quando couber será de 12 (doze) nlescs Nota Explicativar A

vigência do contrato podeíá ultrapassaf o exercício financeiro, desde que âs despesas refercntes à conlmtâção

sejarl integralnente empenhâdas até 31 de dezembro, para fi»s de inscrição cm restos â pâgar, confomle

OrieDtação Normativa ACU n' 39, de 13112/2011:,
19.5 - Sc a 

^djudicâtáriâ 
injustificâdârnente recusar-se a assirâr o Contrato' poderá ser convocada olrtrâ

licitântc, desde que respeitada orden de classiÍicagão, para, depois de feitâ â ncgociâção, verificâda â

aceitabilidade da ploposia e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a co,tratâção, scnr prejuízo

das sânções previstâs nestc Edital e das denais coninações legais;

19.6 - A ex;cução contraluâl será acompanhada e fiscalizada por Agente Pútrlico espcciâlmente dcsignâdo

pâra este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei

Federâl n' 8.666/l993, a ser inforinado quaDdo da lâvrâtura do insirumellto contmlual.

2O,O - DO REAJUSTAMENTO
,01 - Ot p."ç"..%,,Í*àos não solrerão reajuste durante a vigôncia da Atâ de Registro dc Preços _ ARP,

salvo na *,riiçâo Jo teor do item 2l.l deste edital, Lrtitizândo â variação de índices oílciais à época do

reajuste.
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21,0. DO REEOTIU,ÍBRIO ECONôM]CO-I;INANCEIRO ,I I

2l.i Na hipótesc dc sobrevirem fetos imp|evisír'eis, ou PreYisí!eis, porem de col)scqur r(iir\ inuil(rrlFftr\'
relardadores ou impeditivos da erectrção do qitrslado, ou, ain.la, crr caso de lorça nlaior, rrso 1'o|]rrilo o\i fcro

do plíncipe, co|fi8urando álca econômicâ cxtraordináriâ c cxtraconlratual. podcrá, nledirnte Proccd rrlcnro

adniini"t,.,rtivo oDJe reslc demorslfâdâ tal situação c tc.ro de âltcraçào, scr restabelecida a relação qtre as

partes pactuaraD inicialmenle en{r.c os encargos da colltrÀ1ada c a rclriblliçào dâ AdrIinisl:ação pâra a.jusla

,.emLrncr.açào do fornccitncnto, objetivaldo a D)â1)utenção do equilibrio ccon,.iDrico-íinanceiro, na Íbrnlil do

^rt. 
65, lnciso II, ,{líneâ "d", da I-ei 8.666/91, podendo ser regiímdo por simplcs iLposlilâ (§E")'

22.0 - DAS ORRIGACÕES Dll CONTIIAT-ÁNTE
22.1 - As otrigaçôes da (brÍâtanle sào aquclas a|r'oladls
ConrmlLrâ1. âne\o destc cditâ1.

23,0 - DAS OBRIGACOES DÁ CONTRATAD,,I
2l.l - As obrigâções da Conlralâdâ são aquehs âr|olâdrs
Corrl|iturl, ane\o dcste edital.

(D inffii,r=

na Ata de Registfo dc heços e na Minuta

nr Ata de Ilegistro clc Prcços e nr Minulll

24.0 - DO RECEBIMEN'IO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO
Z+L Or c,ite,i*à" recebimellto e aceitagão do objeto estâo plsvistos nâ 

^tâ 
de Registro de Preços c na

Miiutâ Cortratual, anexo deste edital.

25.0 - DO PAGAMENTO
,51 - O p"gâ,rre,rt" .-á efetuado proporcionalmente ao que for solicitâdo pela CoDtlatante, em até 30

(trirtâ) dias conlados a paÍir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pcla Contratada;

i5.2 - Haverdo eúo na apresentação da Nota Fiscal/Fâtura ou circtlllstánoiâ quc impeça a liquidação dâ

despcsâ, o pagamento ficará pendcnte até que a Contratadâ providencie as nredidas sârleadorÂs' Ncsla

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da r€gulârização da situação, nâo

acaÍetândo qualquer ônus para a Conlratânte;
25.3 - A Contrâtada regulânnente optante pelo Simples Nacional,

Complementar n" 123106, não sofrerá â rctenção quânto aos impostos

referido regime;

inslilüído pelo AÍ. 12" Ja Lci
e contribuições abrangidos pelo

25.4 - O pâgarnento será efetuado por meio de transferôncia bancáriâ cm contâ

estabelecimenio baDcário ilrdicado pela CoDlratada;

corrcntc, na agêrciâ c

25.5 - A Contrâtante não se responsabilizârá por qualquer despesa que velrha a ser efctuada pela Contrâtadâ,

que porveDtura não tenhâ sido acordldâ no contrato;

,5.6 - A Liberação do pagânrento Ílca condicionâda à apresentação de documentos cm ongincis, \erocof iâ

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenlicada, da regularidade para com as FâzeDdâs [:edera]

(CND Tributos Federâis), Estâdual (CND Tributos Estaduais), Municipâl (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabalhista);
25.7 - Nenhum pâgâmento será efetuâdo à CON] RATADA, enquânto pendente dc liquidâção por qualquer

ob gação finÍlnceirâ, sern que isso gere direito à alterâção dos preços, ou de compellsâção financeim por

âtrâso de pagamento.

26.0 - DA SÜBCONTRATACÀO DE TERCEIROS
zO.t - S"rao ui"itn. subcontratações de outros bens e seNiços para a exccução do con(mlo original ató o

limite cle 30% (trinta por cento) do vâlor contrâtado. Contudo, em quâlquer situação, â CONTRATADÀ é a

únicâ e integral responsável pela execuçâo globsl do coDtrâto.

26.2 - Em hipótese Denhu,na, haverá relâcionâmento conintuâl ou legâl da CON'|IIATÀNTE con os

subcontratados.
26.3 - A CONTRATANTE reseNa-se o direito de vetar a utilizâção de subconuâ!âções por râzões técDicâs

ou admiDistrâtivâs, visando unicâmente o perfeito cunrprimeDto do contrâto.

Av- DÍoclào do Moí,230. CenÍo, Arocoli'CE Brosi CEP ó2800 000
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*nfomte o clso poderá scr exigid,:] presltlção Jr g.,'.,,,1,., p,,,., À,.
contr'âtâção visando à segurança da execução do cortrâto e everrtuais âlterâções.

28,0 - DAS PENÁLIDADES E SÁNCOES ÁDMINISTRATIVAS
28.1 - As peralidades estão previstas na MiDuta do Contrato anexa a este edital.

29.0 - Do pEptpo DE ESCLÁRECIME^To E IMPUGNÁcÃo,
29.1 _ ESCLARECIMENTO:
29.1.1 - os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente edital e seus âl'lcxos, deveúo scr

enviâdos para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis ânteriores a data flxâda para abertnm da sessão pública,

exclusivamente através do nleio elctrônico: nalaniele.sondinlaooiçt!!L!:ç.go! , identificaldo o número do

pregão.
29.1.2 - O pregoeiro responderá aos pedidos dc esclarecimenlos no prazo de dois dias úteis, contâdo

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pcla elaborâção do

editale dos ânexos;
29.1.3 - Os pedidos de esolarccinentos não suspendem os prazos ptevistos no ccÍame;
29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclareci,nentos serão divulgadas pelo sistema e vinculaÉo os

pârticipântes c a adniDistração.

29.2 - IMPTJGNÁCÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) diâs úteis antes da dâtfl fixada parâ aberturÂ da scssão Pública, quâlqLrer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediântc petição por' escrito, atmvés do nreio eletrônico:
natnnielc.sondinú7ârâcali.cc.qov.br, que preencharl os seguintes requisilos:

29.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura MuDicipâl de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor c scu rcpresentârte lcgal
(acorrpanhado dos docu,nentos comprobâtórios) se for o caso, colltendo o DoDle,

prenome, estado civil, profissão, domicílio, Dúmero do docLrnlento de identificação,
dentro do prazo editâlício;
29.2.1,3 - o fato e o fulldamelto jurídico dc seu pedido, indica»do quâis os iteDs ou

subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, co,n suâs especificâções;

29.2.2 - CabeÍá ao Prcgoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elabomção deste Editâl e seus

anexos, decidir sobre a impugDação no prâzo de âté 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação;
29.2.3 - No caso de âcolhimento da petição corrtra o ato convocâtório, será designada nova dâtâ para

â realização do certamc, exceto se a alterâção nâo aletâr a fonnulação das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as impugDações imotivadâs, aprcseDtâdâs intcnlpestivamente €/ou

subscritas por representaote não habilitado ou não identificado no processo parâ responder pcla licitante;
29.2.5 - As impugnagões ,rão suspendem os prazos previstos rro cerlame;
29.2.6. A coDcessão de efeito suspensivo à impugnação é nredida exccpcional e deverá ser motivâda

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

JII. DO PADR,iO ÉTTCO NO PROCESSO LICITATÓRIO
30.1 - O Licitante deverá observâr o ,nâis âlto padrão de coDduta ética durante o processo dc Licitâção e na

execuçâo do Contrâto, estando s{eito às sanções prcvistas na legislação brâsileira.

30.2 - O pregoeiro ou autoridade superior poderão subsidiar-se elr pareceres emitidos por técnicos otr

especialistas no âssul'lto objeto desta licitação.

30.3 - Definições de práticas corruptivâs comprcendenr os segui es âtos:
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Subornor ato de ofer'ecer. dar. receber ou solicilltr indevidlmentc qLlíllqlleÍ1cdKa

de \alor capaz de inÍlueDciar o proccsso de cquiriçáo de bclls ou 'erviÇos' oelcrdo-

e contralaçao de consltltores. otl x execuçào dos !olllrâlos corresponderrres: I
Ex(orsào ou coasão. lenlaliva de irr[luerlciar. por lneio de arrrecças üe dorlo à

pe55oâ. à rcpulaçao ou à propriedade. o procc'-o de aqtll-içio de berrs ou 'érvrços'
seleção e contratação de consultores, ou a execuçào dos contratos

correspondentesi

Fraude: falsificação de infoÍmagão ou ocultâção dc fâtos com o propósito de

influenciar o processo de aquisição de bens ou seNigos, seleção e co»tratação de

corsultores, ou a execução dos contratos corrcspoDdentcs eDl detrimento do

Mutuário ou dos outros participantes do refcrido processo:

Conluio: acoÍdo entre os licitantes deslinado a gelâr ofellas com pÍeÇos artificiâis,

Dão competitivos:

r)

b)

c)

d)

31.0. DAS DISPOSICõES GERÁIS
tr-T - T"d;;t d".l^."çõ". 

".lg'1d". "este 
edital deverão ser âssiradâs por represcntante legâl dâ Iicitalrte'

JI.2 - Os anexos ofeieci,los pela admilristração são apeDâs para orientação a Licitânte não havendo a

necessidade <le seretn reproduzidos exatame,te iguais, bâstando não contprometer o enlelldimento do que §e

exige.
3l.l - O PregoeiLo ou à ALltoridade Supcrior, fâculÍâtivamente, poderá ent qualquer lase do julgâmcnto

pronrover dili!ência destinada a esclarecei ou complementar a iDír!ção do processo e a aferigão do oferlâdo,

telÍr co,r,o sotlcita. a elaboração de pareceres técnicos destinados a funda,nertar as deci§õe§

31.4 - Qualquer modificâção no Edital exige divulgação pelo nleslno illst,umento de publicação em que se

deu o texto àriginal, reab;iDdo-se o prazo i,ricialnrenie estabelecido, exceto quando, inquestionavel»tenle, a

âllemção não âfetar a formulação das propostas.

I1.5 - Não serão considerados motivos para desclâssiÍicação as sinples omissões (nâo essenciais) ou erros

nrateriâis oa proposta ou da documentação, desde que sejanr irrelevântes e não pjejudiqucln o plocessanlento

rla licitaçao e o àntendimento da Proposta, e que não firanr os direitos das demais licitaDtes, sendo a decisão'

narà ranlo. de lolcl consenlitncnto da colni.ç:ô.
il.6 _ Na contagem dos prazos estabeleci,los neste Editâl e seus Anexos, exclLril.-se-,i ô diâ do inicio e

incluir'-sc-á o rlo-vencimenio. Só se inicia, e venceln os prâzos e» dias de expedicllte Da Administragâo'

31.? - A homologagão do resultado desta licitação rão implicará direito à conh'atação'

3l_8 - A prese.ti iicitação somente poderá ser revogâda por razâo de interesse púrblico dccorrente dc fato

superveii;nte devidâmente coilplovada, ou anulâda, Do todo ou em pârte, por ilegalidade, de oficio ou por

pràvocação de terceiros, Dtediânte parecer escrito e devidâme,lte funda,nentâdo.

]1.9 - Nos casos omissos aplicârse_ão as disposições constantes da Lci n' l0'520, de 1710712002_ Decrcto

Federal n" 10,024 de 20/09/2019, Decreto MuDicipâl n" 012 de 07 de fevereiro de 2017, Lei Complernentâr

n' 123/2006 - Le; Cerâl dâ Microempresâ, com as alteragões da Lei Corrplemenlar n' 147/2014, c legislâção

correlatâ aplicândo-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n. 8.666/93, dc 2l106/93, conr suas âltcrâções.

31,10 - o foÍo para düinil questõcs lelativas ao prescnte Edital sclá o dâ Comarcâ llê 
^I,câti/CIi. 

conl

exclusão de quâlquer outro.
3l.l I - Integmm este Edkal, para todos os fins e efeitos, os seguintes aDexosl

ANEXO I - Termo de Referêncial
ANEXO II Modelo de Proposta;
ANnXO IIl l'ermo de Adesão - BLL;
ANEXO Musto pela Utilização do Sistema;

ANExo v - Modelos de declamçõcs;
ÀNEXO vI MinLrta da Arâ dc Registro de Preços;

ANEXO VII - MiDuta do Contrâtoi

Av. DrogÕo do Mor,23o, Cenlío, Arocorl CE BrÔsi CEP: ó2800'000
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ANtrXO VIll - Modelo de declârâção de xutenlicidade dos docLrrreDlos

Aracati/CE, 3lde Agosto de 2022.
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Secretáriâ Municipâl dc Cidâdania e Dcscnvolvimento Sociâl
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1.1. Registro de Preços paÍa futura e eveDtual âquisição de equipamento carna elástica P\a'uso l/- -
no Centro de Assistênciâ Social - CeDtro Vida e em todos os serviços de ConvivóKt.e-iJ 1'
Fortalecimento de Vínculos - SCFV da Assistência Social do Munícipio de AracaÍi - fÉv"
çonforme as quantidades e especificagões técnicas presentes nestc Termo de Referência e

2 - DÀ FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL
2.1. Os recu,sos estão previstos Da Lei OrçaDrentária Municipal no. 510/2021 ie 22 <lc

Novembro dc 2021.

2.2. A aquisiçào desses produtos tem ampâro lcgal disposto na Lci n'10.520, de 1'7/0712002,

Decrcto Federal n'10.024 de 2010912019, Lei Complenentar rc 12312006 - l-ci Ceral da

Microempresa, com âs âlleraÇões da Lei Co»plementar io 14'//2014, e legislação correlatâ

aplicando-se, subsidiariameDte, no que couber, a Lei no 8.666193, de21106/93.

3 . DA JUSTIFICÀTIVÀ DA AQUISIÇÃO
3.1. Consideraldo a necessidade da aquisição de equipâmentos necessários à funcionâlidâdc do

Centro de Convivência da Assistência Social- Certro Vida,

CousideraDdo as âtividades com diversas faixâs etárias que serão desenvolvidas principalmentc
com criânças nosse Dovo equipâmento e nos os Serviços de Convivêrlcia instâlados no

municipio iais scjam: SCFV Cacimba F'undâ, SCFV Santa ]'erezâ, SCFV Quidere;

Considerândo que atividades lúrdicas poderâo scr estendidas e executadas em vários porltos da

cidÂde e nas comunidades, tais como nos espaços das areninhâs. Possibilitatrdo as divelsas

crianças particip eDr de momentos dc brincadeira e aprendizâdo;

A presente contrârâçâo sc torna necessária eDl vilÍude dc ate,rder âs criânçâs do lvloníciPio corrr

a aquisição de carna elástica para rcâlização de atividades que possam melhomr o processo dc

aprerrdizagen e íacilitâr o deseDvolvimeDto motor, tendo em vista que essc o principal
findamelrto das âtividàdes que serão realizadas. E o desenvolvimento do Lúcido relacionado âo

desenvolvimcnto da criança, proporcionândo o incentivo â interâção c socialização ros
equipamentos sociais que eles frequentarão. As camas elásticas serão pâra cadâ equipâmelrto

sociâ1, os quais são: 04 CRAS (e as comunidades de abrangência de seu trabalho),04 Serviços

de Convivência, e co,nu,lidades de abrangêrcia dos CRAS.

Essâs atividades serão orientâdas e desenvolvidas pelos seus facililadoÍcs de esporte e lazer, e

or;entadores sociais.

4 . DÂ ÀPREStrNTAÇÀO DA PROPOSTÀ DE PREÇOS

4.1. Na proposta de preços deverá constar discrirniDação detâlhâda do produto, â qüênlidade

solicitadâ, a mârcâ, o valor unitário e total, ern Dloeda »âcional, em âlgarismo c por extenso,.iá

considerândo todâs âs despesas, tributos, fretes, Íransportes que incidam dircta ou iDdiretaDrenle

sobrc os produtos, mesmo quc nâo estejam registrados Destcs docurnentos.

4.2. A licitaDte devcrá fazer constar da suâ proposta à garantiâ dos Produtos contn qLralquer

defeito, sob pena de constatado algumâ impcrfeição, ter os produtos devolvidos, e âinda arcar

TEIiITO DE RtrTtrRiNCIA
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con as dsspesas! substituições e demais danos que causar e seú submctida às peDalidâdes da

Lei, além do registro da falhâ Do Cadastro de Fonlecedores Municipâis

4.3. A co»tratÃte poderá se vâler de arlálise téc»ica dos produtos aDtes da honlologação da

licitânte e, assin, rejeitar a proposta cujas especificaçôcs não aterlderem aos requisitos mínimo§'

constantes Deste Termo de Referênciâ. ,

4.4.Seráconsideradavencedorâaenrpresac!ÜapropostaconÍenhâomenorvalor,desdoôLie

atenda as exigêrtcias contidas neste Termo de Referência e no edilal de Pllgão EletÉnico 

"-
5. TIPO DE I,ICITAÇÀO

5.1. Menor preço por Item

6. MODÀLIDÀDD DE LICITAÇÃO

6.1. Pregão Elelúnico

7 - DA QUÁLIFICÀÇÁO TÉCNICA E BCONÔMICA-FINANCEIRA

7.1. A documentação relativâ à quâlificação técnica consistirá em:

?.1,1. Comprovação de aptidão parâ o for»ecimenÍo de bens em câracterísticâs' quântidâdes c

prazos compatíveis com o obieto desta licitação' e ou bem como o itenl arrernatado' poÍ meio da

;prese,rtâção de atestâdos fornecidos por pessoasjurídicas de dircito público ou privado'

7.2. Cerridão negativa de falência c corlcordatÂ expedida pelo distlibuidor da sede dâ licitante'

7.2.2 - Bâlânço Dâtrimoniâl e demonstrâçõcs contábeis (DRE) do úllimo

exêrcício fiscâI, já exigíveis e apresentados nflÍbmú la lei, devidamente registlado nâ junla

comcrcial da sede da licitante, âcompanhâdo dos termos de âberturâ € de ence âm€n'o do

LivÍoDiário-este§termosilevidâmenteregistrâdosnâJuntâCoDrcrciâl,quecoDlpl.oveD]â
boa situação financeira da empresâ, com vistas aos compromissos que terá de assuÚir câso lhe

seja aa;udicaao o objeto licitado, comprovado através do oálculo dos següirtes índices

cántábels, devidamente assi»ado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balangos provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há úais de 03 1três.) meses da data de aprcseniação da proposta, âcompânhâdo do

CRP do conlador.

7.2.3 - Serão consiclerarlos como na lorrna da Lei, o Bâlarlgo PatriDlÔniâl e

Delnonstrâçõcs Contábeis assinr apresetltarJos:

a) Sociedâdes empresâriâis €m gerâl: registrados ou autenticados Da Junta Cornercial da sede

oir domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do lerlno dc abertttra e de encer-ramento do

Livro Diário do qual foi extraído;

b) Sociedadcs emPresírias, especiíicâmeDtc uo caso 
'le 

sociedâdes ânônimàs regidâs pela

úi ,o. O.+O+fiO, 
-."gistmdos 

;u autenticados na Junta Comclcial dâ sede ou donicílio da

licitaDte; ou publicadãs na inprcnsa oficial da UDião, ou do Estado, ou do Distrito Federâl

conlorme o l;gar em que esteja situada a sede da corrpalhia; ou, ainda' em joaral dc grandc

circulação editâdo na localidade em qoe está a sede dâ companhia;

c) Socicdnd€s simples: registrados Do Registro Civil das Pessoas j ur'íd icas do local dc sua scde;

caso a sociedade sirrples-adote um dos tipos de sociedade empr'esária, deverá sLÚeitâr-se às

normas flxadas pata as sociedades elnpresárias, inclusive quanlo ao registrÔ na Juntâ Conlercial;

\Lià,
4 b'à

L--- v\

kr

d) As c plcs,rs constituid:ts lr rlrcnos de unr

Balanço dc Abe(ufa. devidânlerl!c registrados o(L

âno: deverão âplssenlar demonstrâlivo do

âuienticâdos nâ Juntâ Comerciâl dâ sede ou

xAv. DraSão do Mar,230, Centro, A.ãcali_C;
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domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outÍo ,.,rpi,..
profissional equivalente, devidamente registrado no CoDselho Regional de Conrabilidade; 

" 
' 4.f:À

7.3. Entende-se que â expressão "na formâ dâ lei" constante no ite,n 72.2, deste tópico. nol< l' :
minimo: bâlaDço patrimonial e DRE, registro na JuDtâ Comercial ou órgão conpetente. termos \: ]f .,,í:
de abenrrro e encerrarnenlo. 

, 
t, ,,1_ /

7.3.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente fornralizâdo e registrâdo'

A emprcsa optante pelo Sistema Público de Escrituragão Digitâl - SPED poderá apresentá lo na

forma da lei.

7.3.2.1. Entende-se que a expressão "tt.t foÍfin da /ei" consÍânte no item 7.2.2 engloba, no

mínino:

I) Balânço Patrimoriâl;

ll) DRÊ - Dernonstrâção do Resultado do Excrcício;

III) Tennos de absrturâ e dc encerram§nto;

IV) Recibo de entregâ de escrituração contábil digital;

V) Conprovante/termo de âutenticação digital (assinatura digital), â filn dc garantir â âutoria' a

autenticidade, a integridade e a validadejuridica do documerrto digital.

7.4 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED'

7.4.1- A Escrituragão Digital dcverá estar de âcoldo coln as hlstruçõcs Norlnâtivas (RFB n'
1420/2013 e RFB n" 1594) q!,e tmiam do Sistema Público de Escriluração Digitâl- SPED Pam

mâiorcs info[nações, verificar o site y-rf]'-rccc ita. sov. bl , no lirk SPED. Ficando a exigência de

apresentação do Balânço Pâtri,noDial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que

determina o ârt.50 das listluções Normativas da RFB, bem co,no o que deterllrila a

Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir CaDrpelo;

'7.4.2 - Cotll base nas i»formações constantes das Demonstrações CoDtábeis/Finânceiras, as

empresas deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financciros, sendo qualificadas

apenas as que forem coDsiderâdas solventes, Para isso serão utilizâdas as seguintes definições e

formulações: a boâ situâção financeira, será baseadâ na obtenção de índices de Liquidez Geral

(LG), fraior que um (>l), Solvência Cerâl (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corre[te (LC),

maior que urn (>1), resultaDtes da âplicâção dâs fónnulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo

Passivo Circulaute + Exigível â Longo Prazo

SC: Àtivo Totâl

Pâssivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo

Circulante Pâssivo Circulante

L
Av. Dr.gào oo V.r. 730. ( entro. A dcài; CE BId\rl CIP: 62800{00
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7.5.5 - Empresas, que aprcs§rtarem resultado inlerior ou igual a ](um) em qualquer

dos íDdices de Liquidez Geral (LC), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corre»te (LC), deverãq'

conrprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor lotal cstirnado cla conlratagão.'_i

8 - DA FORMÀLrzÀÇÃo I VIGÊNCIÀ DO CONTRATO \i' '
8.:1. Pâra o fornecimento dos produtos, será formalizÂdo Conlrato Administrativo, estâbelcce lo'

e,n suas cláusulas todas as condiçôes, obrigações § respolrsabilidades entle as paftes, eni

conformidade com o Edital de licitação, Terlno de Referência e Proposta de Prcços da enlpresa

considerada vencedora.

8.2. O prazo de vigência do contrato terá início na datâ de sua assinâhrâ e sc encermrá em I I de

dezelrbro de 2022, podendo se estendeÍ, caso coubcr de âcordo com os termos do âft' 57, cr4nÍl'

da LeiFederal n" 8.666/93.

9- RXCDBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÂO DO OBJETO

9.1 - O recebime»to do objeto será feito apenas de fornra par'cial' à medida que Íor sendo

solicitado, devendo ser entregue no prazo de ls(quinze) diâs' confonne o eslabelecido na

Ordem de Fornecimerrto.

9,2 - A Contratada sujeitâr-se_á à fiscâlização dos produtos no ato da eDtregâ, re§eLlando_se a

AdministÍação o direito de não proceder ao recebimento, caso Dâo encontre os mesflos em

condições satisfâtórias.

9.3 - A Contratada deverá cumpir obrigâtoriamente os pmzos das erltregâs solicitâdâs pelâ

Administração, sâtvo em caso de alterâções, que deverão ser comunicadas em uln prazo inferior

às 48 horas.

9,4 - No ato dâs cntregas, caso os produtos seja,n recusados, os mesmos serão devolvidos'

devendo hâvcr reposição de Âcordo com âs exigêtrcias editalícias.

,,5 - Na âusênciâ cle urlr ou mais itens solicitâdos, o fornecedor deverá consultar a

Administração quanto à substituição por um produto similar, com dois diâs de anteccdênciâ' A

solicitação deverá ser aconlpanhada da justificativa em até dois diâs antes da cnirega e

cncaminhada à Cotltratante, que deliberârá sobre a âceitâção ou Dão do pedido foÍnulado

9.6 - O recebimento do obieto, pela AdministraçÀo, dar-se-á por nleio dos scguintes

procediilentos, observando o disposto no ârt 74 dâ Lci Federâl n' 8'666/931

a) Provisoriamentc, para efeito de posterior verificação da coDformidade do objeto

com as especificações contidas no Termo de RefeÉlrcia, e, encoDtlâdâ algumâ

irregularidade, será fixado prazo para correção pela Contratada;

b) Definitivàmente, mediânte a vedficação do atendimento às esplrcificâ9ôcs contidâs

no Tenno de Referência e consequente aceitação.

rO. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALTZACÀO DÀ ENTRECA

10.1. A entregâ dos produios scrá aconpanhada e flscalizada por sclvidor cofipetentc, o quâl

deverá atestar os documentos da despcsa, quaDdo comprovada â fiel e co eta eDtrega pârâ flns

de pâgamento.

10.2. A preseDça da fiscalizagão do Setor conrpetente não elide neln diminui a responsâbilidade

da cortrâtada.

.'erPii
q4-

ffi

(D



A
ItEFtt,I',liIl^ Do
RACATI

10,3. Cabgrá ao servidor desigDado rejeilar totalolelte ou em Parte, quâlquer produto que llào

esteja de acordo com as especificâções e exigências do edital, bem conlo, determinar prâzo pam

substituição do produto eveDtualmente fora de especificação.

11 . DAS RESPONSABILIDADES DÂ CONTRATADÀ
11.1. Responsabilizar-se iúegralmente pelo íorrecimeDto dos produtos contratados, rros l(rrnos 

-dâ legislação vigeDte, bem como pelo lrânsporte e segurânça do prodllto e coldutores]e ;'
evertuâis âcidentes que possâm ocorrer no trârlsito do prcduto até â enhe8a. ; q"t -
11.2'ReSponsabitizar-sepelaflelentregadosprodutosnopraZo9stab9lecido,
11.3. Arcar co[l todâs âs despesas, diretas ou indiretas, impostos, tâxâs, cncargos, royi'líies --{ 

':
seguros, fretes - carga e descargâ, decorrentes do fornecimenlo dos produtos, seln qualquer óiltls ,,,.1

pflra Í Prefciluíâ Municipalde Arâcâri.

11.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidâs durante todo o proccsso de comprâ.

11.5. Substituir às suas expensas, todo c qualqueí produto entregue em desacordo coln as

especificações exigidas e padrôes dc quâlidade exigidos, con defeito, vicio ou que vier â

apresentâr problc,na quaDto âo seu coDsumo dentro do período dc garantia.

11.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adrninistração ou a terceiros,

decorreDte de sua culpa ou dolo no fomecimeDto do produto.

11.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratuâl

11.8. Oferecer gârantia rnírilra de l2(doze) lneses para âs fenaSens e 06(scis) mlrses parâ os

demais itens.

11.9. Aceita ras mesl1ras condições contratuais, os âcréscimos otr strpressões que se flzercDl

necessários, âtó 250% (vinte e cürco por cento) do valor ii;cial atualizado do contlato, na làrlna

do art. 65, parágrâlos l" e 2" da Lei n'8.666/93 e suas alteragões posicriores

12 - DAS RESPONSÁBILIDADES DÂ CONTRATANTE
12,1, Proporcionar à contratâda todas as condições necessárias ao pleno cunrpriilento dâs

obrigaÇões decorrenles do objelo coDtÍatual.

I2.2. Designâr servidor do Setor de Transpoftes para procedeÍ ao recebi,nento dos produtos.

12.3. Rejeitar os produtos que não ate[dam aos rcquisitos colrstantes no Tcmro de Referincir

12.4. Notificâr a contratadâ de qualquer irregulâíidade decorrente da execução do objeto

12.5. Efetuar o pagamento Da fornlâ e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de Empenho ou

instrumeito equivalente.

t2.6. Aplicar as penalidade5 pre\ isla. ern lei.

13 - DAS SANÇÕES
13.1. A contratâda su.jeitar-se-á, cm caso de inadinplênciâ dc suas obrigâçôes, senr prejuízo de

responsabilidade civil e criminâ1, as seguirÍes sanções admiDislrâtivas:

13.1.1. Adveftôncia, quando descunprir qüâlquer cláusula do colltrato, inclusive prazo de

entrega.

13.1.2. Multa de 0,3yo (z.eto vírgulâ três por cento) por diâ de atftso na enh'ega c pol'

descumprimento de obrigações estabelecidâs neste Edital de Pregão, até o nráximo de 15%

(quiDze poÍ cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máxinlo de 15

(quinzo) dias corridos, uma vez comunicâda oficialmente.

13,1.3, Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não errtregües, no caso de

â

ii)

incxecuÇão totâl ou parciâl (1o o o. recolhlda no omzo má\irN de l5 (.tuiltze) diils

eD
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corridos, c0ntados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prcjuizos,

porventura causâdos a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou tôtâl do

contralo.

13.1.4. SuspeDsão temporária de participâr cm licitaçdo ou contratar com a AdmiDistração pelo

prazo de 0l (um) ano.

13,1,5, Declâração de irridoneidade para licitar ou coDtratar conl a Administrâção Pública

enquânto perdurârem os motivos determinâlltes da puDição ou até que seja plonrovida a

reâbilitação perante a Adm;n;stração, que será conccdida após o contratado ressarcir à

Administmção pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada llo item

terior,

13,2, O valor da nlultâ aplicada será ctedtzida pela Administrâção, por ocasião do pâgamento,

mo,nerto em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao fornecedor.

13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pâgamento, a contratadâ lecolhcrá,

voluntariamente, a,nulta por nleio de Documento de Arrecadação Municipal err nome da

Prefeitüra Municipal de Arâcati. Se não o fizer, será encanrinhado a Procuradoria Jurídica da

Prefeiturâ pâra cobrança err processo de cxecução, e será considerâdo ilradimplente e inidôneo

para licrtar com a Adrnirrislraçâo \y'unicipal.

14 - DA RtrSCISÃO CONTRATUÁL
14.1. A coDtrata,lte poderá rescindir o contrato, independentelreDte de qualquer iDterpclação

judicial ou extrajudicialse a contratada:

t4.1.1. Paralisar o lornecimento por urn per'íodo superior a 03 (três) dias colridos, contados a

partir do prazo náximo pâra â e»trega, delernillado no Edital, Contrato e baseados na dâta do

recebimento da Ordem de Compra.

14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificagões exigidas, inclusive h'oca de

marca dos produtos ofertados na propostâ.

14.1.3. Não cumprir ou cLünprir irrcgulaflnente as cláusulas contrâtuais ou a legislação vigcltte.

14.1.4, Cometer reiterâdos erros na execuçâo das errtregas dos produtos, ;nclusive

descurnprimeDtô dos prâzos de entregâ-

14.1.5. Ceder ou tlânsferir, no todo ou elr paúe, a responsabilidade pelo fortecimento dos

produtos.

14.1.6. Entrar em concordata, Íàlênciâ ou dissolução, ou recair no prccesso de insolvência sobre

qualquer de seus dirigentes.

14.2. Declarada a rescisão contratual em decorência de qualquer um dos fuDdâmentos do item

antcrior, a cortratada recebcrá exclusivamente o pasameDto dos produtos for'»ecidos e

recebidos, deduzido o valor correspondente as rnultas porveDtura existentes.

14.3. Não caberá a coDtrâtâda iidenização de qualquer espécie seja â que tÍtulo for, se o contrato

vier'a sel rescindiclo em decorência de descumprimeDto dâs Dormâs nele eslâbclecidas.

14.4. IndepeDdentemente do disposto nestâ cláusula, o coDtrato poderá ser rescirdido por livrc

decisão da contÍahnre, a qualquer época, sem que caiba a conlratada o direito de reclanlcçào ou

indenizagão â qüâlquer títuto, garaDtindo-lhe âpenas, o pagamento dos produtos Iornecidos e

devidameDtc recebidos.

r5 - DAS CONDÍÇÔLS L FOItMÀ DE P^GAlllnNT(.)
15.1. O pagamcnlo será cliluado cir pârccla únicr- ató 30 (trirtlr) (liâs

produtos. confimne Nota Iiscâ1, discriminâda dc ircordo conr a or(lcrI clc

recebimenlo deÍlnili!o e conh'r rccibo.

após a entrcga dos

Co prâ, alestado de
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15.2. O pagamento será creditado en favor do(s) forlecedo(es) através de ordeDr bancária,

contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome,

núDrero da agência e o Iúmero dâ coDta corrente eln que deverá ser efelivado o crédito

15.3. A contratante dcverá conferir as fâhlrâs recebidas e, nâ hipótese de verificar cr'ro ou

oDtissão na fatura ou outla circunstância que desÂcolrselhe o seu pagâlnento! a devolverá, no

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a conlratada providencie no nesDlo praT-o a

coneção. Caso a nova fatura seja aprcseDtada em data posterior ao estabelecido ncste iteDl, o

paganrcnto poderá sofrer atrasos.

15.4. Não será el€tuado quatquer pagamento à conh?tada, em caso de desculnprinlento das\

condições de habilitação e qualificação exigidâs na licitagão.

15.5. É vetadâ a reâlização de pagamento antes da execução do obieto ou se o rnesmu r)ào

estiver de âcordo com as especificâçôes destc instulneDtô.

15.6. Os pagameDtos encontla,n-se ainda condicionâdos à apreseDtâção dos comprovanles

relativos à regularidâde parâ col'I1 as Fazendas Federâl, Estadual e Municipâl, o Fuido de

Garantia por Tempo de SeNiço (FGTS), e a Justiçâ Trâbâlhista.

ró- Do pADRÀo ÉTrco No pRocEsso LtctTÀrónto

16.1. As licitantes devem obseNar c a contratada deve observar e fazer observar, o urais alto

pâdrâo dc ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto

contratual. Pâm os plopósitos deste item, defi»em-se as seguintes prálicas:

a) "práticâ corruptâ": oferecer, dar, receber'ou solicitar, direla ou i»diretarnente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a agão de servidor público no processo

de licitagão ou na execução de contrato;

b) "práticâ fBudulenta"r a falsificação ou ornissão dos fâtos, com o obietivo de

influenciar o processo de licitação ou de execLrção de contrâto;

c) "práticâ conluiâdâ": csquematizâr ou estabelece) um acordo entre duas ou mris
licitantes, con ou sem o conhecimenro de representantes ou prcpostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis art,ficiais e não-competitivos;

d) "práticâ coercitivà": causal danos ou ameâçar causar daio, dircta ou indirctamente, às

pessoas ou sua propliedade, visândo â influenciar sua paúicipâção ein un processo

licitatório ou afetar a execução do conlrato.

16.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções admiDistrativas peÍine[tes,
previstas na Lei Federal »" 8.666, de 2l dejunho de 1993, se comprovar o ervolvimento de

represenhnte dâ empresa contratada em práticas corruptâs, fiâuduleDtas, conluiadas ou

coeÍcitivâs, ,ro dccoffcr da licitação ou na execugão do contrâto, sem prcjuízo dâs dcmâis

medidas admiDistrativas, cri,ninais e cíveis

rz - cnrrÉmos nn SUSTENTABILIDADE

17,1 - A CoDtratada deverá adotâr boas práticâs de olimização de recursos / redução de

desperdícios / menor poluição, tais como:

â) Râcionalização do uso de substàrcias poteDciaLneDte tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outrâs âtóxicas ou de Drerror toxicidade;

H

v



/'L

acordo com o art. 60 da Instrução Normativa SLTyMPOC ,r" l, dc 19 dejaneiro dc 2010.1-'. ,Y

dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos,nunicipais vigcntcs, eln favor
dâ Secrcta a Municipal de Cidadania e Desenvolvirne»to Social, à época da expedição das

competentes orde»s de compm/âutorizações de fonrecimento.

19.0 - PENAI,IDADIIS

I 9. I - O não cunlprimento das obrigações pela Conkatada culm inará às peD a lidades prev istas no

Editâ1.

ArâcaLFCh. 29 de agoslo de 2022.

Secretár'iâ Municipal de CidrdÂnia e Desenvolvimento Social

tD*ffi
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

desperdicios/poluição;uEstçrurçru5/pursrçau.*.;lD

d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execüçâo dos serviços, quando couber, a" +,''r,fgPo. 
'acordo com o art. 6o da lnstrução Normativa SLTyMPOC ,r" l, dc l g de janeir o dc 20 l 0. r"_.,Y 

_], 
,

18 - DEsPESA \.. [-,-
l8.t - As despesas decorreDtes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de '3'/

Av. DÍa8ão do MaÍ, 230 CenLro, Arãcati-CE -
1+55 88)3421-105t ] Í55 88) 342:-1945, u

à.ãsilCEP: 62800"000
Á.11r.ã aâcati.ce,sov.ba


